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CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
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Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA. 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000- E-mail: licitacao@catoIedoroclia.pb.gov.br-Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC,
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 24 de abril de 2025 (dia da semana), por meio do site
www.licitacatoledorocha.com.br, licitação na modalidade Concorrência n° 000043/2025, na forma eletrônica, com critério dejulgamento menor
preço por item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n**
14.133, de 1* de Abril de 2021; Decreto Municipal n' 032/2023; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa
n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, alrn^ando obter a melhor proposta para Contratação de empresa especializada e
do ramo para execução dos serviços de pavimentaçito urbana em paralel^tpedos com meio-fio em 03 (três) ruas do Município de Catolé do
Rocha-PB, conforme Contrato de Repasse da CAtXA n° 1078903^9/2021-^DR, devido ao Distraio do Contrato n® 207/2022.

Data de abertura da sessão pública: 24/04/2025. Horário: 08:00 • horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 24/04/2025. Horário: 08:15 - horário de Brasília
Lôcál: www.ncifacáfofédõrochâcóm.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de pavimentação
urbana em par^elepípedos com meirHio em 03 (três) ruas do Município de Catolé do Rocha-J^B, conforme Contrato de Repasse da C/\iXA
n® 1078903-49/2021-MDR, devido ao Distrato do Contrato n® 207/2022.

1.2.As especificações do oiijeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontrarrrse devidamente detalhadas no crmespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A ticitação será realizada em um único item.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos etrmos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de pavimentação urbana em paralelepipedos com
meio-fio em 03 (três) ruas do Município de Catolé do Rocha-PB, conforme Contrato de Repasse da CAIXA n® 1078903-49/2021-MDR,
devido ao Distrato do Contrato n® 207/2022 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando uma busca por uma
nova contratação para o objeto em comento, se faz necessário devido ao distrato de contrato ocorrido entre as partes (em anexo), em virtude
da demora na líberaç^ de recursos pela Caixa, que inviabilizou o início da execução das obras. O objeto está relacionado a pavimentação
de ruas em paralelepipedos que proporcionará mais quafidade de vida, contribuindo para o avanço do Município para diminuir cada vez mais
o Índice de ruas que não pavimentadas, trazendo mais dignidade e qualidade de vida para otdos os moradores locais e para os transeuntes
em geral. Outro ponto importante que pode ser destacado com o avanço de logradouros devidamente pavimentados está relacionado a
valorização dos imóveis localizados nas regiões que estarão recebendo os benefícios, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na referida contrat^ão será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
rios fimités previstos dá Lá' 123/06, córVsiõèiadãs as lu^tesés é cõridtçõés éstobétéãdás nó PA 4®, dá Lá* 14.133/21. Tódâvriá, sèYãó
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, tsolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
Incisos II e III, do Art 49, otdos do mesmo diploma legaJ.
1.7.Todas as erferências de etmpo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecáão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.



2.2.Quaiquer pessoa • cidadão ou llcitante • é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por ineguiaridade ou para sojy^
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (trêsy
antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1 .No endereço: www.licitacatoledorocha.com.br.
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou ímpugnação no prazo de até três dias úteis, contl
de seu recebimento, limitado ao último dia úbi anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios fôrmas aos resp
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A ímpugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a ímpugn^ão contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados na
norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e in^ugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELfMENTOS PARA UCiTAÇAO
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEX01 -TERMO DE REFERÊNCIA-ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2J\NEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor,
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V • MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - de visita técnica;

^ 3.1.7ANEX0 VII - MODELO DE DECLARAÇÃO - de cumprimento da Lei Municipal n« 1.374/2013;
3.1.8.ANEXO VIII - PROJETO DE ENGENHARIA E PLANILHAS ORÇAMENTÃRIAS
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledorocha.pb.gov.br,
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br,
3.2.1.3.www.licitacatoledorocha.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto á Comissão nos horários normais de expediente, até o último
dia útil anterior á data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Instrução Normativa n** 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracterisficas e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem
de Serviço:

Inicio: 3 (três) dias;
Prazo de execução: 03 (três) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.3As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Ordinários: FPM/CR1078903-49/2021-MDR e Outros;

15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infiraestrutura;
15.451.0034.1070 - Pavimentação AsfalL e a paralelepipedos de ruas e avenidas;
449051.00 - Obras e Instalações;
449051.99 - Outras Obras e Instalações.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 .A licitação será realizada á distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.lícítacat)Qledorochacom.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para
acesso ao sistema e operadonalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatôrio
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância de mensagens emitidas pela Adnvnistração ou de
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A párbcTpáção neste certafrié é aberta a quaisquer interessados, inclusive ás Microémpresás e Etriprésas dé Péquériò Porte, iros termos
da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:



6.4.1 .Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tentiam representação legai no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolu^ ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no M14", da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a pardctpação das pessoas físicas.
6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1.Comprovação da ei^ncia de compromisso público ou particular de constituição de cons^io, subscrito pelos consorciados, com
indicação da empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Apresentação dos documentos de habititação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
firiariceirã, dó sorhatórió dós válórés dé Cada cõrisórciãdõ:

6.6.2.1 .Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira O referido acréscimo não se apOca aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei;
6.6.3.lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consóroo ou de forma isolada;
6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na ^ de licitação quanto na de execução do
contrato;

6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a nova empresa
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo iicitatório que originou o
contrato; e

6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.8.CONDtÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente,
integrarão a documentação para fins de habilitação:
6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a critério do licitante: a)
Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: >- 'DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos
conhecimento pleno das condições e peculisndades inerentes á natureza dos trabalhos lelativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica
n* 02/2025, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para qusdsquer questionamentos futuros que
ensejem avençs técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB'; b) Vistoria prévia ao local de execução da
obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de
vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo prõpriò rmitante é assinado p^ seu resporisávd etcnlco, contendo a identificação da empresa
e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente orm os seguintes temros: et- 'ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que
vistoriamos o local de execução da obra e tomarms pleno conhedmento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos
relativamente ao objeto da Concorrência Betrônica n' 02/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB'.
6.8.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar ao órgão de Contratação com
a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja efito o devido agendamento
junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnicoiirofissíonal, através da apresentação de Profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabítidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos etrmos da norma vigente;
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico • CAT emitida pelo conselho profissional
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele
fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser efita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e ^evidência Socisd - CTPS assinada ou da ficha de Registro do
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, com firmas reconhecidas em cartório; c)
ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) será verificado no contrato social, alteração contratual
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua vsdidade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração foimal assinada pelo responsável técnico designado pelo
licitante, detentor do conespondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e
basicamente com os seguintes etrmos: et 'DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para
comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Betrônica n". 02/2025 e que integrarei o quadro técnico da
empresa, ou lhe prestarei serviços para obra ^peclfica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB'. Serão admitidos os atestados referentes á execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior a: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJÜNTAMENTO COM ARGAMASSA
TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 1.220 W; ASSENTAMENTO E GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES SIMILARES (100X15X13X30 CM), COM QUANTIDADE MÍNIMA
DE 385 M.



PM.CJ
6.8.2.1.0 referido profissional indicado peio licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por pfflj§^
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-profissionali^
6.8.2.3.0S licitantes que venliam a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade tècnico-profissional 16
automaticamente inabilitados.

6.8.3.Comprovação de capacidade tècnico^peracional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológca e operacional equivadente ou superior às parcelas
de maor relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo
indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior a; EXECUÇÃO DE PAVIIIAENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA
TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 1.220 KP: ASSENTAMENTO E GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES SIMILARES (100X15X13X30 CM), COM QUANTIDADE MÍNIMA
DE 385 M..

6.8.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade tècnico-operacional.

6.9.GARANTÍA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema
eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação, como requisito de pré-habilitaçâo:
6.9.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no vcdor equivalente a R$ 4.528,00. Essa comprovação terá
como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia è até a data e o
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da
conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser anexado no sistema no

^ momento do cadastro da proposta Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia a) cairão em dinheiro ou em
títulos da divida púbfica emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçb e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; d) título
de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo vador total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro,
deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Pref 0 do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agência - 0585-1. Conta
Corrente - 46.341-8 (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). Na hipótese do respectivo
comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta
será desclassificada:

6.8.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em
que tbr declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mall para:
financas@catoledorDcha.pb.BovAr. informando o pregte e anexando o comprovante da caução.
6.8.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos
para a contratação;
6.8.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as disposições deste
item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva
proposfã será desclâssificãdã.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: wviw.ficitacatoledorocha.comJ)r.
7.2.0S interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responscèilidade do licitante ou de seu representante leg^ e a presunção de sua opacidade técnica para re^iz^ão das transações inerentes
ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se otmem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.NO cadasiramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente ás declarações necessárias e
obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos etrmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisüDe de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega mériór de 18 anOs ém trabalho iroturnio, perigoso ou insalubre è irãó emprega rrienòf de 16 anos, saivo rriettor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos etrmos do Ari V, XXXIII, da Constituição Federal.



8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto t
III e IV, do Ali 1" e no Inciso III, do M 5** da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prev^
e em outras normas especificas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Ait 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufhiir do tratamento favorecido previsto em
seus Arte. 42 a49, obsen/ado o disposto nos §§ 1® ao 3®, do Art 4®, da Lei 14.133^1:
8.3.1.No item exclusivo para partidpaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Nãó hávérá órdérii dé classificação ria etapa dé apresentação dá proposta pelo licitante, ó que ocorrerá somente apôs õs procédiítientOs
de abertura da sessão pública e da ete de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados pata apresentação de
propostas, após a etse de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o itcitante poderá parametriza* o seu valor final mínimo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo estabelecido e o interv^o de que trata o subitem
anterior.

8.8.0 valor final minimo parametrízado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a etse de disputa, sendo vedado valor superior
a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 vcrior final minimo parametrizado possuirá caãter sigiloso para os demais licitantes e péra o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstES na Lei 14.133/21, e
neste Edital. Ó Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda comente nacional;
9.1.2.Quári6d3de: cótifofrrié fixãdã iro Téfmo dé Réfefêriciã - Ariéxó I;

9.1.3.Descriçâo do objeto: contendo as infomíiações simiares à especificação do Termo de Referência • Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executa* o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução
contratual, promovendo, quando requaido, sua substituiç^.
9.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, saá de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recclhin^nto de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentu^ de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.10.OS licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas efderais, quando
participarem de licitações públicas.
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.2.0$ licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sésSão pública:
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;



10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase I
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
lO.S.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
in^díatamente informados dp seu recebimento e do valor consignado no registro;
1 Ó.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unrtário do item.
10.6.OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste
Edital.

10.7.O llcitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

10.8.1.0 llcitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatõrio, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do ficitante implica a retirada do ficitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado ps^a o envio de lances neste certane o modo de disputa 'aberto', em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública etrá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando

^ houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e oconerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.N3o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances confomie a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em rel^ão á proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1.Após o reinicio previsto no Item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediáríos.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
tO.IS.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1 Ò.1 é.burante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em etmpo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identificação do llcitante.
10.17.NO caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por etmpo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos
pàrtcípãhtes, hò sitio éléifôhicô ufilizádó páfá divulgação.
10.10.Caso o ficitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participa de microempresas e empresas de p»)ueno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será etetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e en^resas de pequeno porte que se encontrsvem na faxa de até dez por cento
adma da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada
10.22A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema contados após a comunicação automática para
tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equiv^nda dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas p^a que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Ari 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem:

10.26.1 .Disputa final, hipótese em que os ficitantes empatados poderá apresentar nova proposta em ato continuo á classificação;
10.26.2.Avaliaç^ do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser ufiirzados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo ficitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimanto pelo ficitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Péfsisbndô ó empate, será assegúfadã preferência, sucessívãrnerite, aos serviços prestados por.
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;



10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187/09.
10.28.Encerrala a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acimá>
máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantzqosas, após definido o resuH
julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaç^ inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada das planilhas orçament^as e documentos
corríplemeritarfô, quáiidõ nécessãfiós â cõhfirriiãçãói dáqüélês eidgidós hésté Edital é já apresentados;
10.28.5.É Multado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de siilicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de Julgamento da proposta

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente
^ classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ol^eto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para

contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 30
(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Agente de Contramão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3. Apresentar preços inexequiveís ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não itverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconfbrmidade com quaisquer outras exigênciés deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando soTicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos
do item 6.10 deste Editai.

11.4.Serâo consideradas inexequiveís as propostas cujos valores forem inferiores a 7S% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata contirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exéquibidádé, Serido-lhé facultado ó prará dè 12 (dò^) hof^ para ápresentar, por nieió do ststerriá eletrõnlcô, a docurrientaÇãú que
comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, efita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;

^ 11.4.2.A inexequibilídade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justifica' o vulto da oferta.
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo
ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a legislação
vigente.

11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribitindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.S.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio semente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a
document^ão de habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai. Antes, porém, como requisito de pré-habiiitação, será solicitado
ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos etrmos do item 6.10
deste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.aov.br



12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de H

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1.Declar^So do tlcitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nen
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art 7^
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.2.0eclaração do iicitante, sob pena de dfôclassíficação, de que sua proposta ecorrômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegcds, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.
12.3.4.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do Iicitante e seus responsáveis técnicos frente ao
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do Iicitante.
12.3.5.Prova de inscrição no Cadéstro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.
12.3.6.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

12.3.7.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Públxx) de Empresas Mercantis, a Ccvgo da Junta Comercial da respectiva
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipesso^ - SLU ou sociedade identificada como empresa individusd de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

^ Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatòrio de seus administradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbfico de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.
Em se tratando de sociedade empresta estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, c^ia dos documentos pessoais do ittular ou sócios, em caso de sociedade.
12.3.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei e em
confómtidade com as Normas Brsileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o
mesrrx) se encontra, bem como apresentaçâ» dos competentes termos de abertura e encerramento (não é necessário a apresentação das
páginas do Uvto Diário), finados por profissional Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou
apresentados através do SPED, neste último caso devendo ser apresentado o recibo de entrega junto à Receita Federal (em conformidade
com as determinações legás), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o feclran^to do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar
o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habifitado e devidamente registrado na junta commial competente ou com recibo
de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.
12.3.9.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
dá Receita Fédefãl dó Brasil - RFB é pélã PrócuradòriãhGéfãl dã Fázeridã Náclõnãl - PGFN, refeférite á todos os créditos tributários federas
e á Divida Ativa da Uni% - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n**
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.10.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do Iicitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.11 .Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado
de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federá.
12.3.12.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabáho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabát», aprovada pelo Decreto-lei n* 5.452, de 1*
de máo de 1943.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Editá;
12.3.13.2.Declara^ de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
12.3.14. Declaração de Visita Técnica, Anexo VI;
12.3.15.Declaaç^ de cumprimento da Lei n* 1374/2013.

12.4.Documentação específica • pessoa juridica:
12.4.1.Comprovado de avaliação prévia do locá de execução da obra • item 6.8.1.
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissioná - item 6.8.2.
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacioná - item 6.8.3.

12.5.Documentaçâo de licitantes reunidos em consórcio:
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser
apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a:



12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos con^
indicação da empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
12.5.1 .ZDocumentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o cs
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
dos valores de cada consorciado;

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de mícroempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.6.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos,
contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.6.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificafiva aceita pelo Agente de Contratação; ou
12.6.2.0e oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
dõcurhéritos exigidos.
12.7.Será exigida a apresent^o dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.
12.7.1 .Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apen» do licitante mais bem classificado.
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades enfissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permifida a substituição ou a ^re^ntéção de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para:
12.9.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes á época da abatura do certame; e
12.9.2.AtuaIízação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o Agente de Contrataç^ examinará a proposta subsequente e
assim suc^ivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os
termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado:

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da
documentação habititatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e a sua validade juridica, observadas as disposições deste Edital.
12.11 .A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mícroempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participação na licitaç^, observando-se o seguinte procedimento;
12.11.1.As mícroempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da parfíctpação nesta licitéção, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para
efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa á regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que frata o item anterior,
será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento
ou parcelarrténtb dd débitõ ê ã emissão dé evéritúáis certidões irégátivás óú positivas corri eleitõ dé certidão iréqativa;
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trab^hista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitíção. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

^ 12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que
tratam os dois subitens anteriores;

12.11.5.A não regulaização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Ari 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação;
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra rrnctoempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais
não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, otdos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, otdos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14.0S documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por Índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis,
sem conter borrões, rasuras, enrendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência
do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.14.1.A prova de autentiddade de cópia de documento púbfico ou particular poderá ser efita perante os agentes do ORC relacionados no
item anterior, mediante apresentação de original ou de dedaré^ de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autentíddade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastra) de fornecedor, constante dos a'qülvos do ORC,



12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar eiros ou folhas que não alterem a su^
documentos e sua validade jurídica, mediante decis^ fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic
de habilitação.
12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências d
saneamento de eventuaüs erros e folhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somei
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, duas horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atuafizada - deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em lingua portuguesa e
impressa em uma via em papel itmbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com inècação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de
pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eventualmente
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de:
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços;
13.1.3.2.Croncgrama fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Beneficio de
Despesas IridiretéÉ - BDI é dos respectivos pefcéritúãis praticados, bém corhó ó defolhãfriéhtõ dõs Encargos Sociais - ES.
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão ser assinados por
responsável técnico da empresa:
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta.
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.3.1.Falta de digites: serão acrescidos zeros;
13.3.2.Excesso de digites: sendo o primeiro digite excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o
arredondamento do digito anterior para mas e os demais excedentes suprimidos.
13.4.0S preços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o preço unrtário e o total em algarismos e o valor global da proposta em
algarismos e por extenso:
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.4.2.NO caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações
ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, irgorosamente, ao objete deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.7.NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionas, encargos previdendários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer

^ outros que incidan direta ou indiretamente na execu^ dos serviços; inclusive a integralidade dos custes para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de justamente de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.8.A proposta firiál deverá ser documéritadã iros autos e será levada erri corisideraçãO iro decorrer da execução do contrate e aplicação de
eventual sanção ao Contratado:
13.8.1.Todas as especificações do objete contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.9.As propostas que contenham a descrição do objete, o valor e os documentes complementares estarão disponíveis na intemet após a
homologação.
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no Ari 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 10 (dez) minutes, de forma
imediata após o término do julgamento das propostas e do ate de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ate de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.



14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar]
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferi^
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demás licitantes será de 03 (três) dias úteis, contadS
intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
ínteie^es.
14.9.Ó recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.licitacatoledorocha.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1.Ericéffádãs ás fases dé julgáméfitô e hãbíntáçãô, é exauridos ós recursos administfáfivós, o pfócessó licltãtõriõ será éhcáfriirihâdõ ã
autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o lícitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
^ consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato,

podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado s^a aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprímento
total da obrigação assumida e o sujeita-á às penalidades legalmente estabelecidas e á imediata perda da garantia de proposta em favor ORC:
16.1.2.1 .A regra do subítem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decom'do o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados
dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condíçõ^ estabelecidas, outro lícitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contrate^, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo lícitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações apficáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habifitação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lícitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formálrriente tmfivãdá nós ãútos do processo, ãsségúrádos ó ooritfaditórió è a ampla defesa, ócóftéfã iras hipóteses e dispõSiçõeS dOS Arts.
137 a 139, otdos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unrtário.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condiçõ^ contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo

^ diploma legal, do valor inida] atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supres^es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

17.1.Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratoção e mediante solidtação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, otmando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de requstamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, Oquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
17.5.Nas aferições finas, o índice utilizado para recquste será, obrigatoriamente, o definrtivo.
17.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâto possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a sa* determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes etegalto novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por m&o de etrmo aátivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer foce ao reaguste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para reposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.



18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO IFI9;.
18.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adlmplemento das obrigações pactuadas, os prl
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Ari 140, da Lei 14.133
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detaltrado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cú
das exigências de caráter técnico, atè 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do etrmo detaltiado de recebimento
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos etrmos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscaliza' a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1 .Obrigações do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste;
19.1.3.No1ificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legas;
19.1.4.0utras obrigações estabelexdas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

19.2.0brígaçõe8 do Contratado:
^ 19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas

as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fòmecedores ou etrceiros em razão da execução do objeto
contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesa decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Èmitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas senpre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificações técnica correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato • Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adlmplemento.
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pé^amento nos etrmos deste instrumento, e desde que o Contratado não etnha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efefivó págámérito; VP = vãlór dá parcela a ser paga; é I = índice dé compensação finàriceífã, assim ápiifadò; I = (TX -»■ 100) 365, séridõ
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 Kcitante ou o Contratado será responsabilizado adminisirativanente, efcuttada a defesa no prazo legai do interessado, pelas infifações
previstas no Ari 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mas grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execi^ do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Adntinistração Pública direta e



indireta de todos os entes federativos, peio prazo de cinco anos, apiicada ao responsávei pelas infrações administrativas previstas m
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ari 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, i il, IV, V, VI e
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Ari 156; f -Injjpj
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

21.2.Se o valor da muKa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contrat3£^
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que è a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados p^soais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

22.2.0S dados obtidos sòrnérite poderão ser utili^dôs para as finatidãdês que justificaram seu aCesso e de acordo com â bda-fê é com OS

princípios do Art 6", da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da s^ão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5.AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em ^or da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contra^^.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sus propostas e o ORC não será, em nenhum cso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exduir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na Integra no endereço eletrônico: www.Iic'itacatoledorochacom.br; no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os
procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários normais de
éxpédiérife: dás ()8:00 ás 12:00 hõfás; iriesriíô éridereçõ é hófârió iros quàis os autos dó processo ádfriiriistfativó pérmáriècefãó com vista
franqueada aos interessados.
23.11.Paa dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, exduido qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha • PB, 04 de abril de 2025.

JORGE BAI)i&RA DA SILVA
Diretor Gerai de Licitações
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de pavimentação urbana
em paralelepipedos com meio^ em 03 (ti^) ruas do Município de Catolé do Rocha-PB, conforme Contrato de Repasse da CAIXA n"
1078903-49/2021-MDR. devido ao Distraio do Contrato n* 207/2022.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos dfôte instrumento convocatório, especilicé^es técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, ju^ca-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de pavimentação urbana em paralelepipedos com
meio-fio em 03 (três) ruas do Município de Catolé do Rocha-PB, confomne Contrato de Repasse da CAIXA n" 1078903-49/2021-MDR,
devido ao Distraio do Contrato n" 207/2022 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando A busca por uma
nova contratação para o objeto em comento, se faz necessário devido ao distraio de contrato ocorrido entre as partes (em anexo), em virtude
dã dènrtórá na liberação de rècursos pèlá Cãlxa, qué íhvíãbníwU õ Inicio da execução das obras. O ó1)jèfo está lelàclúhãdò a pávimentaÇãO
de ruas em paralelepipedos que proporcionará mais quaGdade de vida, contribuindo para o avanço do Município para diminuir cada vez mais
o índice de ruas que não pavimentadas, trazendo mais cfignidade e qualidade de vida para todos os moradores locais e para os transeuntes
em geral. Outro ponto importante que pode ser destacado com o avanço de logradouros devidamente pavimentados está relacionado a
valorização dos imóveis localizados nas regiões que esta*») recebendo os benefícios, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planEyamento aprovadas.

Item - Código - Descrição

1 - 0052987 - Executar os serviços de pavimentação de ruas: Massilon
Cavalcante, Otilia Maía, Alto Saldanha de Oliveira (trecho 02), ambas
localizadas em 03 baínos do Município. Em ottal conformidade com o
Projeto de Engenharia, planilhas orçamentárias e CR 1078903-
49/MDR/CAIXA

Unidade

UND

Quantidade |Vlr. Unit Máximo Vir. Total '

1 452.889,24! 452.889,24;

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos etmios do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrala quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a más ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legás.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 .Respohsabili^-sé por todos (fô Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscá, civil, tributária é trabáhista, bem Como por todas as
despesas e compromissos assurtúdos, a quáquer ittulo, perante seus fbmecertores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quásquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste p^ado, ánda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no otdo ou em parte, o objeto da contratação, sávo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibifidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitEção e quafificação exigidas no respectivo proc^so licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscá correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na efse de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos
preceitos legás, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato • Anexo IV.



5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do CF
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Leil 4.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da OrD

inicio: 03 (três) dias;
Prazo de execução: 03 (três) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado; 06 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

6.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.
6.3.N0S re^ustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de re^yustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para recguste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o Índice estabelecido para re^ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

^ 6.8.0 regisfro da variação do valor contratual para etzer face ^ reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-linanceiro, quando for o caso, será de ate um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemenfo.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemenfo, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em confonmidsJe com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 .Executada â pfesérite córitrátação é òbsefvádãs ás córidi^ dé ãdíítiplérrierifo das obrigações pactuadas, òs prõcedirrientóS e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Ari 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do tenno detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigência contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Rscal do contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pemritida a contratação de terceiros para assistência e
subsidio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Ari 155, da Lei 14.133/21 e serão Esticadas, na fonna, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Ari 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações adnfinistrativas previstas nos incisos II, iil, IV, V, VI e Vli do caput do referido Ait 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidate para licita ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de otdos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao re^onsávei pel^ infrações administrativas previstas nos incisos
Vili, iX, X, XI e Xii do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos il, III, iV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4* do referido Art 156; f - aplicação
curiiulãdá dé outras sãri^és pfevistás irá Léi 14.133/21.



10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação af^ni
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de jurosr
(um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação linanceira, devida desde a data (imite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x vp x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua efita, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou (fe qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência -
Anexo 01.

Francisco Jilnay Bazma Alves
Secretário Municipal de Obras e Inffaestrutura



CATOLÉ DO ROCHA PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA • PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2/2025

PROPOSTA

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de pavimentação urbana em paralelepipedos com
meio-Oo em 03 (três) ruas do Municipío de Catolé do Rocha-PB, confbnne Contrato de Repasse da CAIXA n" 1078903-49/2021-MDR,
devido ao Distrato do Contrato n** 207/2022.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos ^ licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:
[Item-Código-D^ofção Unidade
1 - Õ052987 • Executar os serviços de pavimentação de ruas: Massilon
Cavalcante, Otilia Maia, Alto Saldanha de Oliveira (trecho 02), ambas
localizadas em 03 bairros do Município. Em total conformidade com o UND
Projeto de Engenharia, planilhas orçamentárias e CR 1078903-
49/MDR/CAIXA

Quantidade Vir. Unit Máximo Vir Total

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA*

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO 11 • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2025

MODELO DE DECLARAÇAO - de nâo empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima quaTificado dedara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legisl^ão vigente; em acatamento às disposiçõ^ do Ait 7", Inciso XXXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA H" 2/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a Integralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inflalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO iV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2/2025

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA H' 212025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 000043/2025

CONTRATO N": ...J...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro -
Catolé do Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Casado, Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rurai - Catolé do Rocha - PB, CPF n®
768.898.074-72, Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
- - - -..., CNPJ n® neste ato representado por.... lesklente e domicilialo na...., - - -

-..., CPF n® , Carteira de Identidade n®...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 2/2025, processada nos termos da Lei Federal n®
14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementam® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legisiação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às ciáusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa esp^ializada e do ramo para execução dos serviços de
pavimentação urbana em paralelepípedos com meio-4io em 03 (três) ruas do Município de Catolé do Rocha-PB, conforme
Contrato de Repasse da CAIXA n® 1078903-49/2021-MDR, devido ao Dstrato do Contrato n® 207/2022.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidéxte Concorrência Eletrônica n® 2/2025 e Instruções do
Contratante, dxumentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob
o regime de empreit^a por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contr^ão e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais i
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reaiustaítteoto dj
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando fòr o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão porcçnta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/CR1Ó789Ó3-49/2Ó2Í-MDR e Outros;
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura;
15.451.0034.1070 - Pavimentação Asfalt. e a paralelepípedos de ruas e avenidas;
449051.00 - Obras e Instalações;
449051.99 - Outras Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
^ Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos dê início de etapas de execução é de coriclusâo dó objeto ora contratado, quê éxlmitèm prorrogação naê
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de
Serviço:
a - Início: 03 (três) dias;
b - Prazo de execução: 03 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pemiitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidale com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a quaiquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante:
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõi^e
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessán
solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no
Art. 96, § 3®, do mesmo diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de fiomologação, quando optar por pela
modalidade seguro garantia. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dintieiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não
ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas,
sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de tiabilitação
da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato;
í - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execuçà) do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas v^as;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
k - Quanto a natureza trabalhista:

1. Arcar, na qualidade de empregadora, com tod^ as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação
dos Serviços, tais como salários, contribuição previdenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de
trabalho e outros quaisquer, eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;

^ 2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de
saúde e capazes, física e mentalmente;
3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vinculo empregaticio entre a Contratante e o pessoal
da Contratada alocado na prestação dos Senriços;
4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judiciai ou administrativa, reivindicações de seus
empregados, reclamações trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais,
morte, perda patrimonial, perdas e danos em geral, muitas, honorários advocaticios e custas processuais) decorrentes, direta ou
indiretamente;

4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como rinica e
exclusiva empregadora, ou
4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas subcontratadas, responsabilizando-
se, em ambos os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que
vierem a ser imputadas à Contratante, administrativa ou judicialmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;
5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de
qualquer obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra
espécie, assistir-lhe-á o direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia
referente à contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituido à
Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante
decisão irrecomvel.

6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela Contratante;
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu pessoal, quando foro caso;
9 Fomecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde (kupacionai);
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada
mensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no período;
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob
sua responsabilidade, alocados aos Senriços.
12 Apresentar a CONTRATANTE num prazo de até 05 dias úteis após a assinatura deste termo, o endereço de localização
da CONTRATADA na sede do Munidpío, a disponibílização de escritório é obrigatória, para facilitar a execução do
presente contrato.
I • Relativas à Segurança do Trabalho:

1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos
em vigor na Contratante, no que couberem à Contratada;
2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Reguiamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e
suas respectivas alterações, biem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de
acidente de trabalho para todos seus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer
responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se,
comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa;
3 Fomecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais
(PPRA) e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de irscos (APR - Análise Preliminar de Risco)



e LAI (Levantamento de Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável, em conformidade com as Normas Reguj
01; 04; 05:06; 07; 10; 15; 16; 17; 23; 24;32 e 38;

4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de
acidente de trabalho;

6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos
de Proteção Individual) necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação especifica;
7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização
dos Serviços;
8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outros;
9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e
instalações porventura cedídc^ pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravies ou danos, após apuração de
responsabilidade;
10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiros na área
dos Serviços, não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição
exclusiva da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua exbnção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
conbêiditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caputdo ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ifzerem nas obras, de até o respectivo limite ifxado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ^ disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:

O licitante ou o Contrataio será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no ArL 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vli do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de Inidoneldde para licitar ou contratar no ámbho da Administração Pública direta e
indireta de otdos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ari 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4" do referido Art 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contrat»lo vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de p^amento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias



PI

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP=valor da parcela a ser paga; e I = Indicebq^^ll^^^o
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentuai do iPCA-iBGE acumulado nos últimoiljà|^^^^iu,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice esta^liig||jb^ra a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiiizado, será adotado, em sutietituição,
0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUIJ^ DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n** 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gerai de Prot^ão de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
deciaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusbficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c • É vedado o cõmpartilhámehto com terceiros dé quálqüéf dãdó obtido, fofa dás hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os devetes, requisitos e
responsabiiidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a serceiebrados peio Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadotes e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprímento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente

^ eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo ifxado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ait 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto n^ prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávei de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnica ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições confidas no Edital e seus anexos.

2.0 • DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
^ O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste atè a presente data fàto impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 • DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário SNvIdor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado decla'a, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos ternos do Artl**, Incisos III e
IV, e do Art 5^ Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibifidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprintento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos etrmos do Art 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DOROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

ANEXO VI ■ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2025
Processo Administrativo N" 000043/2025

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n* situada

portador (a) da Carteira de Identidade n", por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)
(SSP/__) e do CPF n® DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que efetuou a visita

técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir mão da referida visita técnica, DECLARANDO
ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e pecuiiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
ASSUMINDO, total responsabilidade por esse fàto e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que possam
ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, de qualquer reclamação e/ou
reinvindicação futura de nossa parte.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Técnico
Engenheiro Civil

CREAn®

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICUANTE.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO VII • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2025

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n" 1.374/2013

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W 212025
Processo Administrativo N" 000043/2025

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n" situada

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)_
.(SSP/_)edoCPFn».

portador (a) da Carteira de Identidade n"
. DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que caso vencedor da

licitação reserva o mínimo de 30% para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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CATOLÉ DO ROCMA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO VIII - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2/2025

Processo Administrativo N** 000043/2025

À Comissão de Contratação da Pr^eitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJETO DE ENGENHARIA

E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VUS PÚBLIÇAS URBANAS

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS

i^HlroSoazadosS.Leh^kQitt
EngenhaioGtu

CREA/nS: 161604$^



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA lOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

SERVIÇOS PRELIMINARES 06

TERRAPLANAGEM 06

PAVIMENTAÇÃO 07

SINALIZAÇÃO VIARIA

^poaza dos S. Leitão hhmes
'' EngenlifiioQvil
CnEA/PB:16160463^5

Contrato: 1078903-49



KSTADO DA PARAÍBA

PREf-nn URA MUNICIPAI- DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

I FINALIDADE
i A presenic especificação tem por finalidade descrever de lorma clara os ser\içüs a serem

1

executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas Técnicas a serem observadas na

execução da pavimentação em paralelepípedo no município de Catolé do Rocha/PB.
I

OBJETO DA OBRA

Construção de uma pavimentação em paralelepípedo com Meio-fio (Guia) de concreto pré-
í

I

^ moldado e calçada em concreto.

O município é carente de inlraestrulura em grande parte da sua área de expansão.

1 principalmente em pavimentação de ruas. Com o objetivo de diminuir os transtornos da população.
em especial nos períodos chuvosos e para dar um deslocamento tranqüilo do trânsito será léita a

I pav imentaçào das ruas apresentadas no projeto.

FISCALIZAÇÃO

I .A EISC.ALIZ.AÇ.ÃO é o preposto direto da PREFEITUR.A junto às obras, que dá as

1 instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação
f

! de mão-de-obra. de material e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto,

i Ioda liberação será tomada lendo em vista o conteúdo destas Especificações. Os casos

I omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na
I

^ interpretação do Projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO
que. caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

I Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem
como a execução e fixação, em U>cal a ser definido pela I ISC ALIZAÇÀO. de placas indicativas da
obra. nas dimensões e modelos tbmecidos pela Prefeitura.

1 Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela
CONTRA TAD.A e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos

trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no

livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis.

depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. PfedioSoiaadMS
Eoga)li^(3njr

Conlralo: 1078803.49 cmMmsoiài'S '



RSTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA TOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito

no canteiro de trabalho.

As obras, a serem e.xeculadas. obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do

projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, .serào obser\'ados os seguintes

critérios:

A. - as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimen.sões em escala:

lí. - os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;

C. - em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;

D. - os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados,

serão decididos pela FiSCALIZ.AÇ.ÃO ou pela instância superior prevalecendo, em

qualquer caso. o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária,

objeto da Licitação.

.A EMPREITEIRA deverá prov idenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:

.A, Sanitários para operários;

B. Tanques para água da construção;

C. Equipamentos mecânicos;

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;

E. Instalação de água potável;

F. líscritório para FISCALIZAÇÃO;

C. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela

PREFEITURA;

H. Instalação elétrica para a obra;

I. .Almoxarifado;

.1. .Mojamenio para operários, .se necessário.

Pedro Sooza dos S.]

CR£A/PB:161604«32-5

CíinIrHto: 1078303-49

U



l-STADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Será exercidos por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais elementos

necessários para a boa execução dos sen iços.

Será procedida periodicamente a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se

acumular no decorrer da obra.

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de

sua efetiva execução".

ABASTECIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS

O abastecimento d'água é realizado através da CAGEPA regional e a energia elétrica ficará

por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça necessária para perfeita execução

da Obra.

DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A e.xecuçào de todos os serv iços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e

as especiílcações. que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre

as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame das

condições locais, averiguarem os sers-iços e material a empregar. Qualquer dúvida ou

irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com

o proprietário c autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidcntcsna obra.

informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada as

NormaRegulamentadora do Ministério do Trabalho (NR -18 Obras de Construção. Demolição e

Reparos).

Fedio Soiua dos S. Lehiol^é

CR£A/PB:161604632'5

Ciininilo: 1078903-49
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes do inicio das obras, a empreiteira se responsabilizará em entrar cm contato com a

concessionária de energia local para remanejamento de qualquer poste que por ventura esteja nas

faixas de rolamento a serem pavimentadas.

I
1.1- Placa Indieattva de obra

j Será em chapa de aço galvanizado, tamanho 4.00x 2.00m, devendo obedecer rigorosamente

ao modelo fornecido pela C.AIXA ECONÒMIC.A FEDER.AL.

1.2- Serviços topográficos

A locação de\erá ser executada com instrumentos topográficos de precisão, devidamente

afcridos antes do inicio dos trabalhos.

A locação .será feita sempre usando as medidas calculadas sobre as cotas do projeto.

Hm caso de dúvidas, deverá ser con.sultada a FISCALIZAÇÃO.

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a CONTRATADA, na

obrigação de fazer, por sua conta e risco e. nos prazos estipulados, as modificações, demolições e

reposições necessárias.

1.3- Demolição de Concreto .Simples

Será feito a demolição das calçadas existentes que possuem nível elevado prejudicando a.ssim

a acessibilidade, ou que estejam prejudicando a pista de rolamento.

2.0 TERRAPLANAGEM

2.1- Regularização de Superfícies com IMotonheladora

Após a regularização de 20 cm da superfície a via deverá e-star perfeitamente regularizada e

consolidada, obedecendo às condições de alinhamento, greidc e seção transversal especificadas no

Projeto Topográfico. ^

Pedro Souza dos S. Leitio .Nd

EngenhdroCivil J
Contrato: 1078903-49 161604fi32<S
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INSTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 - Meio Fios

Os nieios-fios serão assentados e alinhados ao longo da pista de rolamento como mostram o

projeto anexo. Serão em concreto pré-moldado. dimen.sões I00xl5xi3x30cm. rejuntado com

argamassa 1:4 (cimento: areia), incluindo escavação e realerro. Os meios-fios deverão ter suas faces

aparentes sem falhas ou depressões. Quando curvos, os meios-fios deverão obedecer aos raios de

cur\^a projetada.

A face livre deverá ficar aproximadamente vertical ao nieio-fio. constituindo o ressalto, com

15 a 20 cm de altura exposta. O piso superior do meio-fio deverá ter de 15 a 20 cm de largura.

3.2 - Pavimentação

Os pavimentes graníticos serão constituídos de pedras entalhadas em forma de

paralelepípedos c assentados sobre colchão de areia com espessura de IO cm de modo conveniente a

fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer a condições projetadas de greide.

alinhamento e perfil tran.sversal. As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3. alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta ficasse dentro do

terço médio do paralelepípedo vizinho.

A penetração da argamassa do rejunte entre as pedras deve ser. no mínimo, de 1/3 da altura

da pedra (3.3 a4.0 cm).

ü espaçamento entre as pedras (espessura) deve ser de 1.5 a 2.0cm.

Os meios-fios deverão ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecida em projeto e serão

rejuntados com argamassa.

3.3 - Meio fios granítico.s

Será utilizado como cinturão de travamento nas extremidades que não tenliam pavimento

existente ou quando houver um desnível longitudinal elevado ao longo da rua.

f!
,'í-O

Pedio Soitza dos S. Ldtio

CR£à/PB;161604632f5
Contrato; 1078803-49
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KS TADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

3.4 - Caivada

Será executada em concreto não estruturai moldado in loco no traço 1:3:5

(cimento:areia;brita). FCk = 12 Mpa. Com espessura de 7 cm. preparo manual.

3.5 - Rampas de Acessibilidade

As rampas terão pisos táteis direcionais e de alerta (ladriihos) dispostos na rampa de acordo

com projeto em ANEXO. Os pisos táteis serão cm blocos de concreto pré-moldado (ladrilho) e

obedecerá ao dimensionamentodo projeto específico.

3.6 - Piso Podotátil

Serão executadas placas de concreto, dtrecional e alerta com dimensões de 25x25cm,

assentadas com argamassa.

3.7- Limpeza final da obra

Após o termino de cada rua. será feita a limpeza da mesma com vassoura.

4.0 SINALlZAÇAO VlARlA

i 4.1 - Caiação
!

Será executada a caiação do meio fio. após o seu assentamento.

4.2 - Placas de identificação de rua

Deverá ser providenciada placa de identificação para todas as ruas. Terão dimensões de

45x25cm e colocadas em locai de fácil visualização. Serão em chapa esmaltada.

4.3- Placas dc sinalização vertical

O projeto de sinalização viária segue os seguintes volumes;

o Volume 1 - Sinalização Vertical de Regulamentação

o Volume II - Sinalização Vertical de Advertência /
o Volume IV- Sinalização horizontal

Sotua dos S. Leitão >

CRfiA/PB:I6160463^5
C onl ml o: 1078903-49

1
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líSTADODAPARAÍBA

pri;fi:iruRAmunicipaldf.catolfdorocha

OBRA:IMPLANTAÇÃODEPAVIMENTAÇÃOEMVIASPÚBLICASURBANAS

DEVEMSERCOLOCADASNAPOSIÇÃOVERTICAL,FAZENDOUMÂNGULODE93°A
95°EMRELAÇÃOAOSENTIDODOFLUXODETRÁFEGO.VOLTADASPARAOLADO
EXTERNODAVIA:

OAFASTAMENTOLATERALDASPLACAS.MEDIDOENTREABORDALATERALDA
MESMAEDAPISTA.DEVESER.NO.MÍNIMO.0.30METROSi'ARATRECHOSRETOSDA
VIA.E0.40METROSNOSTRECHOSCURVOS:
DEVERÁSERCOLOCADANOMÁXIMOA10.00METROSDOPROLONGAMENTODO

MEIO-FIOOUDOBORDODAPISTATR.ANSVERSAL:

LOCALIZADADOLADODIREITODAVIA(EXCETOQUANDOSUAVISIBILIDADE
ESTIVERPREJUDICADA).

CONSIDERAÇÕESFINAIS

l-incasodedivergênciaentreasinIbrmaçOcsexistentesnoprojetotopogrãtlcoememorial

descritivocomospresentesnaplanilhaorçamentária,deverãoprevalecerasintormaçõesdaplanilha

orçamentária.

PídroSomad<»S.Ld'^

CREA/PB:1616046.^P

CatolédoRocha/PB,

Marçodc2022.

Coiitrald:1078903-49



Anoiaçao de Responsabilidade Técnica - ART .f" r. igj
hsíÉí;*^- Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 li «iJ^ " l' íG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA / SE
NO PB20220436'

INICIAL

. 1. Responsável Tácnieo

PEORO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES

Titdo profissional. EN6ENHBR0 CIVIL RNP: 181604632S

Registro: 161604632SPB

Empresa contratada: CLAUOINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME

. 2. Dados do Contrato

Contratante: Município do Catotá do Rocha

PRAcA Sérgio Maia

Complemento

Cidade: Catoládo Rocha

Bairro: Centro

UF PB

Reg slro: 0000337583-PB

CPF/CNPJ. 09.06r.562RI001.27

N». 66

CEP: 58884000

Contraio: 00112021

Valor R$1.000.00

Ação Institucional: Órgão Público

Celebrado em: 14/12/2020

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Público

. 3. Dados lia Otira/Soivlço

RUA DIVERSAS

Complemento.

Cidade: CATOLÉ 00 ROCHA

Data de Inioo: 01/02/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Prophelárto: Município de Calolá do Rocha

N®. S/N

Bairro SEDE DO MUNICÍPIO

UF PB CEP: S8884000

Previsão de termino: 21/03/2022 Coortlenad.ns Geográficas' 0.0

Código: Não EspaciRcado

CPFiCNPJ: 09.0S7.S62n>001-27

. 4. Atividade Tácnica

DIRETA Quantidade Unidade

5 • PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO » «1478 - EM PARALELEPIPEDOS

4 103.25 m'

5 • PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > «1361 ■
SINALIZAÇÃO VERTICAL

4.103.25 m'

5 ■ PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - AROUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA
PAISAGÍSTICA > «0852 - ACESSOS E PASSEIOS

4.103.25 m'

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CIVIl > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > «1478 - EM PARALELEPIPEDOS

1.00 un

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > «1361 -
SINALIZAÇÃO VERTICAL

1,00 UA

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS • ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA
PAISAGÍSTICA > «0852 - ACESSOS E PASSEIOS

1.00 un

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > «1478 - EM PARALELEPIPEDOS

1.00 un

9 • ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > «1361 -
SINALIZAÇÃO VERTICAL

1,00 un

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA
PAISAGÍSTICA > «0852 - ACESSOS E PASSEIOS

1.00 un

Apos a conctusás das atividades lácnJcas o profissional devo proceder a baixa desta ART

. S. ObsorvaçSos

Progetos (paomenlação. sinaticaçOo vertical u ecessdiHiasde). orçamento o ospeciScaçOes para Implantação de Pavimentação em Vias Pútúicas
Urbanas do Município de CatoiO do Rocha-PB. sob opcioção 1078903-49.

. 6. Declarações

• Cláusula CcmpromissOrta: Qjalquei conaito ou liligio originado do proscnlo contrato. Item como su.i interpretação ou execução, será resolvido por
arbiltagem. de acordo com a Lei no. 9.307. do 23 do setembro do 1990. por meio do Cenpo de Modvição o Arljiiragom • CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respoct-vo regulamento de ait>itragem que. expressamente, as partes declaram concordar.

■ Declaro que estou cumpnndo as regras de acessitvtidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na iogislação espocifica e no docreto n.
5296/2004.

7. Entidodo de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

CRHA/PB; 161<0«32.5

A «iDS') ANT pocX) to' vcrficaOâ om: fl#c com bf/pgí>fieo'. sem a

InjiTOiio cm J4A)J.'2022 At Cd 16 p» . ip 187 *9 ?M 32

ve.cToapb tw Cr»«tpP^jgii|3(3 ur^ tv

r.li
iCREA-PB

rim00xi ••V «♦ *■



Página

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART /í" A ^ O o ART OBRA / SERVI
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 - PB2022043671

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba ]

Pedro Stím^^kTüáâo
Ei^edièiroCivi]

8. Assinaturas CREA /PB} 1616()4<32»S
Dadaro sarem verUarleiras os tnlornrações acima PEDRO SOUZA DOS SANTOS iÀTAO NUNES • CPF* 0S0-639ZSa-33

de de

l-rKal daia Município dsColoti do Rocha ■CNPJ:a9.CS7.SS2»001-27

. 9. InformaçOos

• A ART é véWa somer.io quando quilada. medianic aprusemaçfio do coirprovame do pagamonio Ou conferência nc sue do Crea

10. Valor

Valor da ART- R$88.78 Registrada em. 23/03/2022 Valor pago: RS 88.78 Nosso Número: 3578078

A onjí«.Mii<yiiv3o Cosia AHT poco stí* vefificocij om hRpv 'crüj-pt> »iia':ooTi 0'.'poW-ca'. ctvn ô c.^avo 07?cS

orn 24.0V7032 »> 0« 10 16 por . ip 187 19 3M 33

1UC irítipp uTj ty mo ü' CREA~PB
^v\ ía3)3MJ?55!^ To,



DECLARAÇÃO

Eu. Pedro Souza dos Santos Leitão Nunes, CREA/PB 161604632-5. na qualidade
de Engenheiro Civil responsável pelo projeto dc IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
EM VIAS PÚBLICA.S URBANAS NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, sob
contrato n" 1078903-49, DECLARO que alguns itens com custo "AS" (Atribuído a São Paulo)
foram verificados e mantidos na planilha orçamentária devido aos mesmos possuírem cotações
similares na reuião.

Catolé do Rocha - PB, 18 de março de 2022.

ly») Smsij^S. Ldtâo .Nanes
ItdioGvil

CREA^161604€32'5

PEDRO SOUZA S. LEITÃO NUNES

CREA: 16I6Ü4632-.S

Eng.° Civil



ESTADO DA PARAÍBA

PREI-Ei rURA MUNICIPAL DE CA TOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins de direito que o projeto de sinalização viária

vertical foi elaborado de acordo com os manuais de "Sinalização vertical" do

CONTRAN/DENATRAN- VOLUME 1 Sinalização Vertical de Regulamentação/

2007.

l^cdn SoQadoffS. Leit^fl Nuas
iGvil

CItEA/PKyÍ61604tô2-5

Eng.° Civil

CATOLÉ DO ROCHA - PB

MARÇO DE 2022.

Contrato: 1078903-49



)

Obrai ímpuntacao DE pavimentação em vias pübucas urbanas no município de Valor daObra: Valor de Repasse:
Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24 RS 384.205,00

Endmco: DIVERSAS RUAS DO município N^ Contrato: Contrapatrida:
Fonte de dados SINAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 R$ 68.684,24

Encargos
Soeiaa

Oasoírerãdo
a;

Horista 84,85%M808an8ta: 46,62% : :

DATA BASE (REFERÊNCIAS):
SÍNARl/PB vdANEiRQ/2022

DESONERADO

PLANILHA UKÇAMENTARIA

Códiao Banco Descrição Und Quant Valor Unit Valor Unlt Total

mmmmí
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.672.16
1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTUFIA DE

MADEIRA. AF 03/2022 PS

m' 8 456,99 579,23 4.633,84

1.1.3 105137 Próprio LOCACÃO DE PAVIMENTAÇÃO. M 73.7 0.41 0,52 38.32

1.2 TERRAPLANAGEM 1.531.04
1.2.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM

MOTONIVELADORA. AF 09/2024

m» 692,78 1.74 2,21 1.531,04

1.3 PAVIMENTAÇÃO 72.138.76
1.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO

RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA). AF 01/2024

M 147,4 35,11 44,50 6.559,30

1.3.2 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS.
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m' 515,9 79,68 100,99 52.100,74

1.3.3 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO. AF 08/2022

m' 8,32 709,21 898,92 7.479,01



) )

Obra: JMRLANTACAO OE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÜBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE VidordsObn: Valor do Rn^Obo:
Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24 R$ 384.205,00

BriUefècoi DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO N* Contrato: ContraoàirtidB:
Fonte de dados SINAPI -10/2024 - Paraíba - SiCROS -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 RS 68.684,24

Ef^rgra

' V .

0(^0tieifd<>
Horista: 84,85% Mensallsla; 46,62%

OAm BASE {f^FERÊNCIAS)^
SINAPVPS^J^NÉRO/2022

DESONERADO

1 PLANILHA UKÇAMbNIAKIA |
Item Códiao Banco Descricifo Und QuanL Valor Untt Total

1.3.4 9050-

Rampa
1,20

Próprio Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações
(utilizadas em calçadas com largura de 1,50 metros)

unid 4 519,34 658,26 2.633,04

1.3.5 9050/2 Próprio Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA, *25 X
25* CM

30,75 76,58 97,07 2.984,90

1.3.7 152 Próprio Limpeza de ruas (varricão e remoção de entulhos) M^ 515.9 0,58 0,74 381,77

1.4 SINAUZACÃG VIÁRIA 1.557.47
1.4.2 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE

CAL (CAIACÂO). AF 05/2021
M 147,4 1.34 1,70 250,58

1.4.3 5213417 SiCRO

3

Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com
película retrorrefletiva tipo 1 + III

m» 1.18 453,28 574,53 677,95

1.4.3 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,
DIMENSÕES 45X25CM

UND 2 139,96 177,40 354,80

1.4.4 5216111 SiCRO

3

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para
placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 2 108,14 137,07 274,14

MiHKmH HnmnaB!
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.024.78

2.1.2 DER

03.999.13

Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M» 3,73 191,92 243,26 907,36

2.1.2 105137 Próprio locãcão de PÃVIMENTACÃO. M 225,8 0,41 0,52 117,42

2.2 TERRAPLANAGEM 4.105.34

2.2.1 100575 SINAPi REGULÃRIZãÇÃO de SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELÃDORÃ. ÃF 11/2019

m* 1857,62 1.74 2,21 4.105,34



)

Obra: implantação de pavimentação em vias pübucas urbanas no município de Valor da Obra: Valor de R^bso:

M.Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB R$ 452.889.24 R$ 384.205,00

Eiídàitfco: DIVERSAS RUAS DO município N" Contrato: ContrNrartida:
Fonte de dados SINAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 R$ 68.684,24

Çncargos
Sócias'

Oaaonerado

a;

Hoiteta: 64,85% Mensallsta: 46,62% : 0DI; 'ã8,fa% ^

DATA BASE (REFjERÊNCIAS):
$ÍNAI#B - JÁÜIâRdttOiiZ

DÉSÒNERADÔ

PLANILHA UKÇAMbNTAKlA

nem Códiao Banco DescricAo Und Quant Valor Unn Valor Untt Total

2.3 PAVIMENTAÇÃO 194.936.89

2.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR

X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF 06/2016

M 440,6 35,11 44,50 19.606,70

2.3.2 101189 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPiPEDOS.
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m' 1364,9 79,68 100,99 137.841,25

2.3.4 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO. AF 07/2016

m* 22,34 709,21 898,92 20.081,87

2.3.4 (04.910.02)

- (DER-PB)

Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANÍTICA.

M 41 32,61 41,33 1.694,53

2.3.5 9050-

Rampa
1.20

Próprio Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações
(utilizadas em calçadas com largura de 1.50 metros)

unid 10 519,34 658,26 6.582,60

2.3.6 9050/2 Próprio Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X
25* CM

M' 83,65 76,58 97,07 8.119,91

2.3.8 152 Próprio Limpeza de ruas (varriçâo e remoção de entulhos) M» 1364,9 0,58 0,74 1J110.03



J»

Obra: implantação de pavimentação em vias poblicas urbanas no município de Valor cte Obre: Valor de Rnni^:

MMunicípio: CATOLÉ DO ROCHA-PB R$ 452.889.24 R$ 384.205,00

Bidelecõ; DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO N* Contrato; Qoittraíaartida:
Fonte de dados 8INAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 RS 68.684,24

Entraitióís
tostes

D^neràdo

s:

Hortete 84,65% 46,62%
DATA BAiSE (REFERÊNCIAS):
SiNAPIfPB - aANÉRQ/2022

ÕE80NÉRADÕ

PLANILHA UKÇAMbNIAKIA

Item Códiao Banco Dascricifo Und Quant Valor Unlt Valor Untt Total

2A SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1.579.86

2.4.1 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE

CAL (CAIACÃO). AF 05/2021

M 440,6 1.34 1,70 749,02

2.4.3 5213417 SICRO

3

Placa em aço n" 16 galvanizado com película retrorrefletiva
tipo 1 + III • confecção

m® 0,59 453,28 574,53 338,97

2.4.3 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA.
DIMENSÕES 45X25CM

UND 2 139,96 177,40 354,80

2.4.4 5216111 SICRO

3

Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada

8 X 8 cm - fornecimento e ii^lanta^o

un 1 108,14 137,07 137,07

mmmm

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.258.12

3.1.2 DER

03.999.13

Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M» 8,88 191,92 243,26 2.160,15

3.1.2 105137 Próprio LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. M 188,4 0,41 0,52 97,97

3.2 TERRAPLANAGEM 3.431.80

3.2.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELADORA. AF 11/2019

m' 1552,85 1,74 2,21 3.431,80

3.3 PAVIMENTAÇÃO 164.185.02

3.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO).
AF 06/2016

M 374,8 35,11 44,50 16.678,60



)

Obra: IMPUNTACAO DE pavimentação EM VIAS PÜBLICAS URBANAS NO município DE Valor da Oiira: Valor de Repaaae:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24 RS 384.205,00

DIVERSAS RUAS DO município üPContrato: Contrvaitlda:
Fonte de dados SINAPI -10/2024 - Paraiba - SÍCR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 R$ 68.684,24

incarsfos
8^la$ -
Dàroneràdo
s: .

Hwteta 84,è^ Mensaltetíc 46,6;»i BOI: SS,75%
DAIÃ^^SE (REFERÊNCIAS):
SÍNÀFVPB - JANE)lRO^022

DE^

PLANILHA UKgAMhNIAKIA

item Códiao Banco Descricifp Und QuanL Valor Unit Valor Unit Total

3.3.2 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPlPEDOS,
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m' 1170.65 79,68 100,99 118.223,94

3.3.4 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO.

FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO. AF 07/2016

m® 17,87 709,21 898,92 16.063,70

3.3.4 (04.910.02)

- (DER-PB)

Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM
PEDRA GRANÍTICA.

M 31.6 32,61 41,33 1.306,03

3.3.5 9050-

Rampa
1.20

Próprio Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações
(utilizadas em calçadas com largura de 1.50 metros)

unid 7 519,34 658,26 4.607.82

3.3.6 9050/2 Próprio Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X
25* CM

M' 66.33 76,58 97,07 6.438,65

3.3.8 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) W 1170.65 0,58 0,74 866,28

3.4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1.468.00

3.4.1 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE

CAL (CAIACÃO). AF 05/2021
M 374,8 1.34 1,70 637,16

3.4.3 5213417 SICRO

3

Confecção de placa em aço n** 16 galvanizado, com
película retrorrefletiva tipo 1 + III

m* 0.59 453,28 574,53 338,97

3.4.3 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA.
DIMENSÕES 45X25CM

UND 2 139,96 177,40 354,80



) )

CHira: implantação de pavimentação em vias pübucas urbanas no município de VrdordaObra: Valor de Repasse:

MMunicípio: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24 RS 384.205.00

Endereço: DIVERSAS RUAS DO município N^Contráfo: ContrapaHida:
Fonte de dados SÍNAPÍ -10/2024 - Paraíba - SiCROS -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 R$ 58.684,24

Encargos
S^ten
P«eonerado

si':,;.

Hprista; 84,85% MensaBsta-46,62% 801: ^,TS%
DATA M8E (REFERÊNCIAS):
8ÍNAPI/ra • JANEIRO/2022

DESONERADO

PLANILHA UKVAMhNIAKIA

Item Códiao Banco Descricifo Und QuanL Valor Unlt Valor Unlt Total

3.4.4 5216111 SiCRO

3

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para
placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 1 108.14 137.07 137.07

1.1 103689 SÍNAPÍ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRA. AF 03/2022 PS

rrP 8.00 456.99 579.23 4.633,84

1.2 DER

03.999.13

Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M» 86.31 191.92 243,26 3.067,51

1.3 105137 Próprio LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. M 414.20 0.41 0.52 253.71

2.1 100575 SÍNAPÍ REGULARIZAÇÃO DE SUPERfEiES COM
MOTONIVELADOFtA. AF 11/2019

m* 4103.25 1.74 2,21 9.068,18

mmmm
3.1 94273 SÍNAPÍ ASSENTAMENTO DE GUIA (MEÍO-FÍO) EM TRECHO

RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR

X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO).
AF 06/2016

M 962.80 35.11 44,50 42.844,60

3.2 101169 SÍNAPÍ EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPiPEDOS.
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

m' 3051.45 79.68 100,99 308.165,93
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Obra: tMPUNTACAO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÜBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE Valor da Obra: Valor de Rspaaas:
Munidpio: CATOLÉ DO ROCHA-PB R$ 452.889.24 R$ 384.205,00

Btittiíco: DIVERSAS RUAS DO município N" Contrato: ContrapaitKte:
Fonte de dados SINAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 R$ 68.684.24

Encargos
Soèias

O^^Bonartido
s: ■

Hoilsta: 84.85% AteraaUsta: 46.62% BDI: .
DATA BASE (REFERÊNCIAS):
^NAPIA^B •^ANÊiFtC>/2022

D^NERADC»

PLANILHA UKVAMbN lAKIA

Item Códiao Banco Dascricifo Mnd Quant Valor UnK Valor Unit Total

3.3 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO.

FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO. AP 07/2016

m' 40.21 709,21 898,92 43.624,58

3.4 (04.910.02)

- (DER-PB)
Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM

PEDRA GRANÍTICA.
M 80.92 32,61 41,33 3.000,56

3.5 9050-

Rampa
1.20

Próprio Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações
(utilizadas em calçadas com largura de 1.50 metros)

uni d 21.00 519,34 658,26 13.823,46

3.6 9050/2 Próprio Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X
25* CM

M» 180.73 76,58 97,07 17.543,46

3.7 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entultios) M» 3051,45 0.58 0,74 2.258,08

4.1 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE

CAL (CAIACÂO). AF 05/2021
M 962.80 1.34 1.70 1.636,76

4.2 5213417 SICRO

3

Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com
película retrorrefletiva tipo 1 + III

m' 2,36 453,28 574,53 1.355,89

4.3 CPU-0134 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,
DIMENSÕES 45X25CM

UND 6,00 139,96 177,40 1.064,40

4.4 5216111 SICRO

3

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para
placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm

un 4,00 108,14 137.07 548,28
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Obra: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE Valor da Obra: Valor de Repaese:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24 RS 384.205,00

Endnecò: DIVERSAS RUAS DO município If Contrato: Contraparifda:
Ponte de dados SINAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO 202 1078903-49 R$ 68.684.24

Encargrte
Sçrías
Desonerado

8:

Horista: 84,85% MensaBsta: 46,62% BÚJ;

DATA ÉiÀSÊ (REFERÉNCIÁS):
SINAÈ^B - JÁNÉRO/2022

dESONERADÓ

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Item 1 CódlaolBanco iDescrIcao 1 Und 1 QuantI Valor UnK Valor Unttl Total
wai np rriTAí •

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e
demais Projetos Gráficos, prevalecerá a Planilha Orçamentária.

Total sem BOI R$ 357.293.13

Total do BOI R$ 95.596.11

Total Geral R$ 452.889.24

Engenheiro Responsável

Assinado de forma digital p(
PAULA CRISTINA ARAÚJO paula Cristina araujo

LEITAO;09693634438

Dados: 2025.03.24 14:26:13 -03'00'
LEITAO:09693634438
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eAÊ\A QCI ■ QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO
Ofou du

•PUBUCO

N*OPEIUçAO |n*S)CONV Ioestor
1076S0M9 ld17098 ImOR

PROGRAMA

DESENVOLVIMENTO RECiONAL.
IAÇAO ; MOOAUOADE

TERRtTORIAL E URBANO IpaVJMENTACAO
RECURSO

OGUr^o^AC

PROPONENTE t TOMADOR

MUMCIPtO DE CATOLÉ 00 ROCHA • PB

MUNtCiPiO / UF
CATOLÉ 00 ROCHA/PB

LOCAUDADE / ENDEREÇO
SEDE DO MUMdPIO VALORES CONTRATADOS (R$)

OBJETO

lUPtANTACAO DE PAVIMENTACAO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO CATOLÉ 00 ROCHA-PB

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

IMPLANTACAO 0£ PAVIMENTACAO em vias PUBUCA8 URBANAS
REPASSE ICONTRAPARTIOAllNVESTIMENTO
384 206.00 l6d.S41.25 1452.746 25

Satdoo Raptfua (R$} ContropAfttâp (R%i
RepfOfframar • -

Etapa
Meta /

S4it>4A«ta
Bem de Inveetimcrtro SubJtem de Investimento Descriçio da Meta l Sub-Meta Situaçio Quantidade Urúd.

Lote de Licitaçiío /
n- CTEF

Repasse {R$)
Contrapartida

Ptnanceira (R$)
Outiot (RS)

Inveripnento

(RS)

TOTAL
(SACOtf)
U4JIM.OO 68^41.28

(iwm> (IMjOOt^}
452.746.25

1 Mela 1. Pavimentação Pavimentação de vias

imi>lantacAo de pavimentação em
VIAS PÚBUCAS URBANAS NO

MUNlClnO DE CATOLE DO ROCHA.RB

Em AnAIise 3.061,46 m* Lotei 984.20S.OC 6B.M1.26 • 452.746,25

ObMfvsçôo»

1 364.206.00 1 68JM1.26 • 402.746.28
TOTAL • ETAPA 2 1 • -

3 1 - •

R9f»rcMnt«nt» Tomadoi / Aoent» Promotoi
Nom»: L0U70 Adetfo Mela Soralfm

CergQ: Prefeito

Local:

Dela:

Catolo do Rocho • Pb

24 do rrarço do 2025

... . _ _ Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO paula Cristina araujo

LEITAO:09693634438 leitao:09693634438
Dados; 2025.03.2414:26:28 -03"00'

41^11 v009 mero
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QBtra:-':' !1 1 'm»PSi!Í%ffN0íHBI«E^E CTO 18 tm 1
Endereço da ob CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24 ISB

Encargos Sócia Horista 84,85% e Mensalista 46,62% BOI: 26,75% 1
1 CRONOGRARAA FISICO-FINANCEIRO I
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS:

1 :• SERVIÇOS PREUMINARES 100.00%
79J899AZ

100,00%
79.899,43

2 : -X EDIFICAÇÃO-TV 100,00%
201.646.87

30,00%
60.494,08

70,00%
141.152,81

CAMPO SOCIETY 100,00%
171.342,94

100,00%

171.342,94

Porcentagem 31,0% 31,17% 37.83%

Custo 140.393,49 141.152,80 171.342,94

Porcentagem Acumulado 31,0% 62.17% 100,0%
Custo Acumulado 140.393,49 281.546,29 452.889,24

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Dados: 2025.03.24 14:24:23 -03'00"
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|N> OPERAÇÃO
11078903-49

N-SKONV

1917098

PLE • PtenDIia ds Levsntimonto ds Eventos

Detalhamento de Eventos

OlOOV

IjoAo pessoa
0E5T0R

IMOR

PROGRAMA

DESEWOIVIMENTO REGIO>4»L.
AÇAO / MOI3ALIIMOE

Grau Se Sigilo
CPUBLiCO

lOATA AaSIMATURAl

PROPONENTE / TOMADOR

MUMâPfO Oe CATOLÉ DO ROCHA • PO

MUN)ClPIO/UF
CATOLÉ DO ROCHA/Pe

LOCALIDADE / ENDEREÇO lOBJETO |
SEDE 00 MUNICÍPIO IiMPLANTACAO OE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PUBUCAS URBANAS

N*CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF

IMPLANTACAO Oí PAVIMENTACAo em vias PUBUCAS URBANAS NO MUNiaPlO OE CATOLÉ DO ROCHA-PB
INiCIO OA OBRA !

Serviço»;

Modo de Eabição: («rrin

VelMdo tnvestJmeiee RS 4S2.746.23
Evmti^ 12 liem Pft [Ttedo doè BventM l pMcitçAÕ Serviço

Evonm lAtfmiiilsõ^âo Local ^
f Evelilo' ISERVIÇOS TOEUMWARES

-J-

1.1 PLACA INDICATIVA DE OBRA

1.2 IlOCAÇAO de PAVWENTAÇAO. AF_IO'2Õt

Unid.

m

Ri '

1.3 IDEMOLÇAO êr COr^ETOSIMPl^"
Evõnto Ta/WÜdtAOÊM"

RÊCULARCAçAo DE superfícies CÒM MÕTCNlVELAOCmA.
2.1 1aF_I1,-2019

Evontt ■ 1PÃ^ÉNT/^"ffo
IaSSENTAMENTO OE CLSA (MEIO-FIO) em TRECHO RETO.

I CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICAOO OlVIENSdES

< 100X13X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFEIdOR X BASE

j SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
jAF.OBTOlS

M'

R$

m*

54
íí.:t 3.3"

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. RE3UNTAMENTO
COM AROAMASSA TRAÇO 13 (CIMENTO E AREIA). AF_0S>>3020

E APLic^o'KWiõrElBTHT5eBu) ORANi!^
EXECUçAoOE'PAÂSEÍ6(CAlçAIMVÓu'pÍÍ»ra CÕNCRETOCim '
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF_07I20I6 i

M-
"3.6

— T -

Rnmiiai de acnstKbladc MktDdas rua pavimcnlate» (tiUradas era
calçailaa cem biBioa de 1.20 moVot)
Piãpcd^d do'concicte • DIRECIONAL E ALERTA. *23 X 23* CM
ÜMPEM FDSÃL DE OBRA (PAVIMÉNTAÇlXb)

SINAUZ^AOVIAW ~
«NTÕRA ÒE'MEIÒ-FK) COM TINTA ^NCA A BASE DE CAL

(CAIAçAO). AF_03<202I

unid

M'

i

.4 ^ .
m*

ContecçAo de ptoce em r* 16 gâKentzado. cem pctictda rotrorrofh&iRi
4^ t>pol«^l9

'placa esmaltada para tDLTJTirtCAÇAO NR HVA. DlMENsSês ^

jO j45X2^ ,

fFcme<'me#íte e tmplanIsçAe de suporte o travessa poxo píaca do sínaOsiçâ^
4.4 ;emmadetf«deteidatada6x6cm í

UN30

Fronte de Obra:

1 por Frente (RS):
etnia.

e.160.90

Z01.SISX6 171.m,24

e .oo _
4B7.90"'
12.61

9.086.16

4J03^
'M0.922.S9'

S.051.«

72.60

49.93

21.00

160.73

3.051.45

X6DS.M

962.30

3.36

rrr* 6.00

4.00

CATOLÉ 00 ROCHAffB 24 de março de 20g
Local e Data

27.477 v006 micro

4.672.16 1.062.56

229.60

1.531.04

3.73

4 i6SÍ34

6K78 1.8S7^ro
72*136.76 j l'94.7^.e2*

2.3».67

168.40

6.W

3431.60

1J52.65

164.037,77

374.90

1

I

-H-
T"!:.

51590

8.32

1.364.60

4.00

30.75

515.90

Í5S747

147.40

1.18

63.65

' 1.579.66"

0.59

2.00 2.00

1.170 65

3I.6C

17.87

7.00

66.33

1.170.65

1.'468.00

0.59

2.00

1.00

RosponMvol T6craeo PAULA CRISTINA ARAÚJO LEtTAO
CREA/CAU. 161559760-3

PAULA CRISTINA ARAÚJO Assinado de forma digitai por PAULA
CRISTINA ARAÚJO LEITAO:09693634438

LEITAO:09693634438 Dados: 202s.03.24 14:24:56 -03 00'
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Obre: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

Valor da Obre:

Uunicipio: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889.24

Endereço: DIVERSAS RUAS DO município N" Contraio:

Fonte de dados:
SINAPI -10/2024 • Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078903-49

Eneaigos
Sócias

Desonereiii»
•

•

Hoiista: 84.85% MensaEifla: 46.62% BDIr. DATA BASE (REFERÊNCIAS): SlNAPl^B-
JANEIROa022 DESONERADO

MEMÓRIA DE CALCULO

item Descrição Und Quant Memória de Cálculo

1 RUA MASSILON CAVALCANTE

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 3

M 00 "o = (Placa Indicativa da Obra)

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS A=(4.00'2.00)

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.
A=(8.00)

1.1.3 M 73.7 = (Comprimento da Rua a ser Pavimentada)
(Est.O á Est.3+13.70)
C=(73.70)

1.2 TERRAPLANAGEM

1.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 m' 692.78 = (Est.O á Est.3+13.70)+(Ârea de Calçadas)
A=(((73.70*7.00)+((73.70*1.20)*2,00))

A=(692,78)
1.3 PAVIMENTAÇÃO
1.3.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. M 147,4 - C= (Comprimento da Rua x 2 lados)

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES C=(73.70*2.00)

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X C=(147.40)

ALTURA). AF 01/2024
1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO m' 515.9 = (Est.O á Est.3-*-13.70) (Comprimento x Largura)

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020 A=(73.70*7.00)
A=(515,90)
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Obn: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÜBUCA8 URBANAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

Valor ifai(H)ra:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB R$ 452.88S.24

Endneco: DiVERSASRUAS DO município If Contrato:

Fonte de dados:
SINAPI -10/2024 ■ Paraiba - SICR03 -10/2024 - Paraiba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078903-49

Encargos
Sócias

Ossonarados
Horto 84.85% Mensal 46,62% SEBí 2S.7S% DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINÂPI/PB -

JANEIROâO:» PESONEMDO

MEMÓRIA DE CALCULO

Item Descrição Und Quant Memória de Cálculo
1.3.3

1.3.4

1.3.5

1.3.7

1.4

1.4.2

1.4.3

1.4.3

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF 08/2022

Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações (utilizadas em calçadas
com largura de 1.50 metros)
Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X 25* CM

Limpeza de ruas (varírçâo e remoção de entulhos)

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF_05/2021

Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I +
III

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES
45X25CM

m' 8.32 = Obs; Já está sendo descontada a largura (15 cm)
do meio-fio da Calçada

Fórmula => (Comprimento x Largura x 2 Lados)-
((Área de Rampa)*Qtde)x(Espessura da Calçada)-
(Desconto do Piso Podotátil)

V=((((76.70*1.05)*2.00)-((6.90*1.05)*4.00))*0.07)-
(30.75*0.03))
V=(8.32)

unid 4,0 = Quantidades de rampas
Q=(4,00 unidades)

M' 30.75 = Fórmula = (Comprimento da Rua x Largura da
Placa X 2 Lados)^Compírmento da Rampa x Largura
da Placa x Quantidade de Rampas)
A=(((76,70*0.25)*2.00)-((7.60*0.25)*4,00))
A=(30.75)

M* 515,9 = (Est.O á Est.3+13.70) (Comprimento X Largura)
A=(73.70*7.00)
A=(515.90)

M 147.4 = A= (Comprimento do meio fio)
A=(147.40)

m» 1,18 = A=(Areá da PLACA DE PARE)
A=((8*0.35*0.42/2)*2)
A=(1.18)

UND 2.0 = Quantidades de placas de rua
Q=(2.00 unidades)



) )

IMto:
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÜBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA^^B

VslordaObra:

Município; CATOLÉ DO ROCHA-PB R$452.889.24

Endorepo: DIVERSAS RUAS DO município N* Contrato:

Fonte de dados:
SINAPI -10/2024 - Paraiba - SICR03 - 10/2024 - Paraíba ■ DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078903-49

Encargos
Sctcias

Dssonerados
•
•

Horistx 84,85% MensalMa; 46.62%
DATA BÀ8E {REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -

JÀNEIRÒ/2022 DESONERADO

MEMÓRIA DE CALCULO

Item Descrição Und QuanL Memória de Cálculo

1.4.4

2

2.1

2.1.2

2.1.2

2.2

2.2.1

2.3

2.3.1

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

RUAÓnUAMAIA

SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM M0T0NIVELAD0RA.AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

un 2.0 = Quantidades de suporte de placas de sinalização
Q=(2.00 unidades)

M^ 3.73 = V=(Área de Calçada à Demolir x Altura Média das
Calçadas)
V=(24.85*0.15)
V=(3.73)

M 225.8 = (Comprimento da Rua a ser Pavimentada)
(EsLO á Est.11+5.80)
C=(225.80)

m' 1.857.6 = (Est.O á Est.11 +5.80)+(Área de Calçadas)+(Bocas
2 de Rua)-(Abertura de Ruas)
A=(((225.80*5.50)+((225.80*1.20)*2.00)+((9.00+9.00+
8.00+8.00+7,00)*3.00))-

((9.00+9.00+8.00+8.00+7.00)*1.20))
A=(1857.62)

M 440,6 = C= (Comprimento da Rua x 2 lados)+(Bocas de

Rua)-(Abertura de Ruas)
C=(((225.80*2.00)+((3.00*10.00))-
(9.00+9.00+8.00+8.00+7.00))
C=(440.60)



) )

Otos:
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PCIBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE
CATOlÉDOROimPB

VeloritaObra:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB R$ 452.889,24 » 1 inii|i 1 ii''

Enãeraco: DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO N" Contrato:

Fonte de dados:
SINAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraiba - DER-PB OUTUBRO ■ DEZEMBRO

2024
1078903-49

Encargos
Sociás

b^neradlos
«

•

Horista: 84.8S%Men6a3^ 46,6^^
DÀ1A BASE (REFÈRÊNCIA^:^MÁ^

JÁNElRO/2022 DES(^ERÃ0O

MEMÓRIA DE CALCULO

item Descrição Und Quant Memória de Cálculo

2.3.2

2.3.4

2.3.4

2.3.5

2.3.6

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07/2016

m'

m'

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA. M

Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações (utilizadas em calçadas unid
com largura de 1.50 metros)
Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X 25* CM M»

1.364.9 = (Est.O á Est.11 +5.80)+(Bocas de Rua)
A=((225.80*5.50)+((9.00+9.00+8.00+8.00+7.00)*3.00)
)

A=( 1364,90)
22.34 = Obs: Já está sendo descontada a largura (15 cm)

do meio-fio da Calçada
Fórmula => (Comprimento x Largura x 2 Lados)-
((Área de Rampa)*Qtde)-(Abertura de Ruas)-
(Calçada Existente à Descontar)x(Espessura da
Calçada)-(Desconto do Piso Podotátil)
V=((((225.80*1.05)*2.00)-((6.90*1.05)*10.00)-
((9.00+9.00+8.00+8.00+7.00)*1.05)-3.70))*0.07)-

(83.65*0.03))
V=(22.34)

41.0 = C=(Cinturâo de Travamento)

C=(9.00+9.00+8,00+8.00+7.00)
C=(41.00)

10.0 = Quantidades de rampas
Q=(10.00 unidades)

83.65 = Fórmula = (Comprimento da Rua x Largura da
Placa X 2 Lados)-(Comprimento da Rampa x Largura
da Placa x Quantidade de Rampas)-(Abertura de
Ruas X Largura da Placa)

A=(((225.80*0.25)*2)-((7.60*0.25)*10.00)-
((9.00+9.00+8.00+8.00+7.00)*0.25))
A=(83.65)



Obra: IMPLANTAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO R0CHA-P8

Valor da Obra:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889.24

Bideiiecó: DIVERSAS RUAS DO município N" Contrato:

Fonte de dados:
SINAPI - 10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078903-49

Encargos
Sócias
DaSrmerackw

•

Hor^ 84,85% Mensaifsta: 46,62% DAtÁ BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
JANBROOÓZZ DESONERADO

MEMÓRIA DE CALCULO

Item Descrição ünd Quant Memória de Cálculo

2.3.8

2.4

2.4.1

2.4.3

2.4.3

2.4.4

3

3.1

3.1.2

3.1.2

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF_05/2021
Placa em aço n° 16 galvanizado com película retrorrelfetiva tipo I III - confecção

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES
45X25CM

Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm -
fornecimento e implantação

RUA ALTO SALDANHA DE OLIVEIRA • TRECHO 02

SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

M* 1.364,9 = (Est.O á Est.11 +5.80)+(Bocas de Rua)
A=((225,80*5.50)+((9.00+9.00+8.00+8,00+7.00)*3,00)
)

A=(1364,90)

M 440,6 = A= (Comprimento do meio fio)
A=(440,60)

m' 0,59 = A=(Areá da PLACA DE PARE)
A=((8*0,35*0.42/2)*1)
A=(0.59)

UND 2.0 = Quantidades de placas de rua
Q=(2,00 unidades)

un 1,0 = Quantidades de suporte de placas de sinalização
Q=(1,00 unidade)

M^ 8,88 = V=(Ãrea de Calçada á Demolir x Altura Média das
Calçadas)
V=(59,22*0,15)
V=(8,88)

M 188,4 = (Comprimento da Rua a ser Pavimentada)
(Est.O á Est.9+8.40)
C=( 188,40)



()

(Hira: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS POBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE
Ca^TOLÉDOROCHA^^B

VdordiCXMa:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24

Endereço: DIVERSASRUAS DO MUNICÍPIO IPContrato:

Fonte de dados:
SINAPI - 10/2024 - Parailw - SICR03 -10/2024 - Paraiba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078903-49

Encargos
Sodas
Osaonerados

«

Horfsla: 84,85% Mensalista: 46,82% •: '^í;'ãS,7S% , - DÁTA BASE (REFERÊNCIA): SINAF^B-
JÁNElRÕ!a022 OESpNERÀÒp

MEMÓRIA DE CALCULO

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

3.2

3.2.1

3.3

3.3.1

3.3.2

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCION/V)A EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m' 1.552.8 = (Est.O á Est.9+8.40) (Largura Variável. Área Obtida
5 Através do Autocad)+(Área de Calçadas)+(Bocas de

Rua)-(Abertura de Ruas)-(Local onde não será

executado calçada)

A=(((1128.65+((188.40M.20)*2.00)+((7,00+7.00)*3.00
))-((7.00+7.00)*1.20)-(44.30*1.20))
A=(1552,85)

M 374,8 = C= (Comprimento da Rua x 2 lados)+(Bocas de
Rua)-(Abertura de Ruas)
C=(((188.40*2.00)+(3.00+3,00+3,00+3.00))-
(7,00+7,00))
C=(374.80)

m^ 1.170,6 = (Est.O á Est.9+8.40)+(Bocas de Rua)
5 (Largura Vanável) (Área Obtida Através do Autocad)
A=(1128,65+((7.00+7.00)*3.00))
A=(1170,65)



i)

Obra: IMPLANTAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS POBUCAS URBANAS NO município DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

VatoriMOIm:

Município; CATOLÉ DO ROCHA-PB RS 452.889,24

Endmpo: DIVERSAS RUASDO MUNICÍPIO N" Contrato:

Fonte de dados:
SINAPI -1012024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078903-49

Encárgos
Sopim
Desonerados
•

Korteta: 84.85% MensaEMa: 46,62% DATA BASE (REFERÊNCIA): SIIÍtÁPI/PB •
4ANEIRO/2022 DESONERADO

MEMÓRIA DE CALCULO

Item Descrição Und Quant Memória de Cálculo

3.3.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07/2016

17.87 = Obs: Já está sendo descontada a largura (15 cm)
do meio-fio da Calçada
Fórmula => (Comprimento x Largura x 2 Lados)-
((Ãrea de Rampa)*Qtde)-(Abertura de Ruas)-(Local
onde não será executado calçada)x(Espessura da
Calçada)-(Desconto do Piso Podotatil)
V=((((ia8.40*1.05)'2.00)-((6.90*1.05)*7.00)-
((7.00+7.00)*1.05)-(44.30*1,05))*0.07)-(66,33*0.03))
V=(17.87)

3.3.4

3.3.5

3.3.6

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA. M

Rampas de acessibilidade utilizadas nas pavimentações (utilizadas em calçadas unid
com largura de 1.50 metros)
Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X 25* CM M'

31.6 = C=(Cinturáo de Travamento)
C=(5.60+6.00+7.00+7.00+6.00)
C=(31.60)

7.0 = (Quantidades de rampas
Q=(7,00 unidades)

66.33 = Fórmula = (Comprimento da Rua x Largura da
Placa X 2 Lados)-(Comprimento da Rampa x Largura
da Placa x Quantidade de Rampas)-(Abertura de
Ruas X Largura da Placa)-(Local onde não será

executado calçada x Largura da Placa)
A=(((188.40*0.25)*2.00)-((7.60*0.25)*7.00)-
((7.00+7.00)*0.25)-(44.30*0.25))
A=(66.33)



(,)

Obn: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS POBUCAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB

Valor da Obra:

Município: CATOLÉ DO ROCHA-PB R$ 452.889.24

Endereço: DIVERSAS RUAS DO município N" Contrato:

Fonte de dados:
SINAPI - 10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraíba - DER-PB OUTUBRO - DEZEMBRO

2024
1078S03-49

Eneárgos
Sócias

Desònsrados
•

•

Hoífeta: 84,85% MensaBste 46,62% DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPi/PB -
JANEIRO/2022 DESONEFU^bp

MEMÓRIA OE CALCULO

item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

3.3.8 Limpeza de ruas (varrlçáo e remoção de entulhos) M' 1.170.6 = (Est.O á Est.9-t-8.40)+(Bocas de Rua)
5 (Largura Variável) (Área Obtida Através do Autocad)

A=(1128.65+((7.00+7.00)*3.00))
A=( 1170.65)

3.4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
3.4.1 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). M 374,8 = A= (Comprimento do meio fio)

AF_05/2021 A=(374.80)

3.4.3 Confecção de placa em aço n° 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo 1 * m' 0.59 = A=(Areà da PLACA DE PARE)
III A=((8*0.35*0.42/2)*1)

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES
A=(0.59)

3.4.3 UND 2.0 = Quantidades de placas de rua
45X25CM Q=(2.00 unidades)

3.4.4 Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em un 1.0 = Quantidades de suporte de placas de sinalização
madeira de lei tratada 8 x 8 cm Q=(1.00 unidade)

Engenheiro Responsável

PAULA CRISTINA ARAÚJO Assinado de forma digital pi
CRISTINA ARAÚJO LEITAO:096'

LEITAO:09693634438 Dados: 2025.03.24 14:25:58-0300'



>

IMPLANlA^Aü DE PAViMEN t AÇAÜ EM VIAS PUBLICAS URBANAS Nü
IPIO pp CATOLF DO ROCHA-PR

Obra:

MunictpioT

Enderet
Fonte de dados:

tncargoB sócias

Deaonararins;

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

5INAPI -10/2024 - Paraíba - SICR03 -10/2024 - Paraiba - DER-PB OÜTU^

Hoírsta: 84,85% Mensalista: 46,62%

Composições Analíticas com Preço Unitário

1.1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Compo 105137 Próprio LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. SERP - SERVIÇOS M 1.0000000 0,41 0,41
sicâo

LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA
PRELIMINARES

Compo 105136 Próprio SERP-SERVIÇOS UNID 0,0500000 8,23 0,41
sicâo TOPOGRÁFICA PRELIMINARES

MO sem LS 0.17 LS => 0,15 MO com 0,32

Valor do BDI 0,11
S5>

Valor com BDI => 0,52

1.3.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

nnmnn OnifO- Prónrin R»mnn« rifa ;4r.p<t«ihilirlni1p iitilÍ7Pr1p<« np<; PAVI - liniri 1 nnonnnn 519.34 519 34

Compo 94963 SiNAPI CONCRETO FCK = 15MPA. TRAÇO 1:3,4:3,5 FUES- FUNDAÇÕES m® 0,5800000 415,17 240,79

Compo SINAPI LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE FUES-FUNDAÇÕES m' 0,5800000 118,20 68,55

Compo SINAPI PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO DUAS PINT - PINTURAS m' 8,2800000 16,30 134,96

Compo 01 Próprio PISO PÒDOTÁTIL EM PLACA CIMENTÍCIA- PAVI- m' 0,9800000 76,58 75,04

MO sem LS 90,35 LS => 77,43 MO com 167,78

Valor do BDI 138,92
=>

Valor com BDI => 658,26

1.3.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

Cnmno 9050/9 PnSnrin Piro nnrir>fAtil iIp mnrrptn - DIRPCIONAI F Al FRTA a.«;ti I. M» 1 nnnnnnn 7if.5lf 7if 58

Compo 88309 SiNAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 0,5000000 22,58 11,29

Compo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 0,6000000 17,91 10,74



Insumo SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR Material m' 0.0100000 130.00 1,30

insumo SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material KG 7.5000000 0,70 5,25
00001379

Insumo Próprio PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E Material und 16.0000000 3.00 48,00

MO sem LS 8,81 LS => 7.55 MO com 16,36
=> LS =>

Valor do BDI 20.49
=>

Valor com BDI => 97,07

1.3.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Compo 152 Próprio Limpeza de ruas (varrição e remoção de entuihos) SEDI - SERVIÇOS M' 1.0000000 0,58 0,58

Compo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 0,0300000 17,91 0,53

Compo 72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO MOVT - MOVIMENTO TXKM 0.0600000 0,92 0,05

MÓ sem LS 0,20 LS => 0.18 MO com 0,38

Valor do BDI

=>

0,16 Valor com BDI => 0,74

1.4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

r.nmnn CPI 1- PrOnrin PI ACA F.SMAI TADA PARA inFNTIFICACÃO NR DF .«ÍFni - SFRVICn."^ UNO 1 nnnnnnn 139 96 139 96

Compo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 0.4000000 17,91 7,16

sição DIVERSOS

Auxiliar

Insumo SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6. COM PARAFUSO Material UN 4,0000000 0.20 0.80

00011950 DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHiLLIPS

Insumo SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA Material UN 1,0000000 132.00 132.00
00013521 iDENTIFiCACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM

MO sem LS 2,76 LS => 2,36 MO com 5.12
=> LS =>



>

Valor do BDI

=>

37,44 Valor com BDI => 177,40

2.1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

Compo DER Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEDI - SERVIÇOS M» 1,0000000 191,92 191.92

siçâo 03.999.13 DIVERSOS

Insumo Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES Serviços M» 1.0755713 178,44 191,92
03.999.13

MO sem LS 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00
=> LS =>

Valor do BDI

=>

51,34 Valor com BDI => 243,26

2.3.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

Compo Próprio FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PAVI- M 1,0000000 32,61 32,61

sição (04.910.0 PEDRA GRANiTICA. PAVIMENTAÇÃO
2) - (DER-

PB)
Insumo Próprio Meio fio de pedra granitica Material M 1.0000000 32,61 32,61

00000000

9

MO sem LS 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00
=> LS =>

Valor do BDI

=>

8,72 Valor com BDI => 41,33

Composições Auxiliares

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total

Unit

r.nmno in.'í13if Prónrin 1 nr.ACÃn df pdnto para RFFFRFNr;iA .«ÍFRP - .cíFRVICO.ci iiNin 1 nnnnnnn R 23 R 23

/T^/ ll kv
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Compo

sição
Auxiliar

Compo

sição
Auxiliar

Insumo

Insumo

88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI ACO CA-50. 6.3 MM. VERGALHAO
00000032

SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRÔNICO.

00007247 PRECISÃO ANGULAR DE 5 A 7 SEGUNDOS.

INCLUINDO TRIPÉ

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Equipamento

MO sem LS

=>

Valor do BDI

H

H

KG

H

3,45 LS =>

2.20

0.1172000 12.18

0.2345000 24.50

0.0735000 9.05

0.1759000 2.34

2.96 MO com

LS =>

Valor com BDI =>

1.42

5,74

0,66

0.41

6.41

10.43

Compo

sição

Compo

sição
Auxiliar

Compo

sição
Auxiliar

Insumo

Insumo

Código Banco Descrição

01 Próprio PISO PODOTÁTIL EM PLACA CIMENTÍCIA -
DIRECIONAL E ALERTA 25X25CM. ASSENTADO

COM ARGAMASSA

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

PAVI-

PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR Material

00000370 (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

00001379

Material

Und Quant. Valor Total

Unit

m' 1,0000000 76,58 76,58

H 0,5000000 22,58 11,29

H 0,6000000 17,91 10,74

m» 0,0100000 130.00 1,30

KG 7,5000000 0,70 5,25



■>

Insumo Próprio PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E Material
00000037 ALERTA. *25 X 25* CM

PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEITAO:09693634438

MO sem LS

=>

Valor do BDI

=>

und

8,81 LS =>

20,49

16,0000000 3,00

7,55 MO com

LS =>

Valor com BDI =>

Total sem BDI

Total do BDI

Total Gerai

Assinado de forma digital por PAULA
CRISTINA ARAÚJO LEITAO:09693634438

Dados: 2025.03.24 14:24:01 -03'00'

48,00

16,36

97,07

357.293,13

95.596,11

452.889,24

Engenheiro Responsável



>

COTAÇAO

Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA, *25 X 25* CM
Industria de Artefatos de Cimentes Ltda - Epp 15.170.465/0001-68 (83) 99614-2301 und R$ 3,00
Dinho Pré- MOLDADOS 07.278.626/0001-03 (83) 98831-5868 und R$ 2,00
INTERBLOCK ARTEFATOS DE CIMENTO S/A 11.803.338/0001-06 (83) 3234-0607 und R$ 3,50

Valor média adotado R$ 3,00

DA Ml A rOiCTIMA Assinado de forma digital por
rMULM IIIMM PAULA CRISTINA ARAÚJO
ARAÚJO LEITAO:09693634438

LEITAO;09693634438 2025.03.24 i3:2i:26
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. COM CPRB

obra: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas no Município de Catolé do Rocha -

Município: Catolé do Rocha/PB
Contrato: 1078903-49

PB

CALCULO de BDI Construção de Edllftlos

Rodovias e Ferrovias -

Infra Urbana, praças,

calçadas, etc.

Abastecimento de Agua, Coleta de
Esgoto

Fonseclmentode materiaise

equipamentos

Construção e

Manutenção de Estaçóes

e Redes de Distribuição

de Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e

Fluviais

Item eomoenento do BDI K intormadi 1«Q MAdio geq i>a Meoio avQ IBQ Módlo 3*Q 1«Q MSdio 3UQ 1«Q Médio 3sq 1»Q Médio 3«Q

Administração Central (AC 4,01 3.00 4,00 s,so 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3.45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,40 0,80 0.80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0.30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1.99

Risco (R) 0,56 0,97 1,27 1,27 0,S0 036 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,8S 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) IM 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1.17 0,85 0.85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro |L) 730 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 S,ll 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (1) • PIS, COFINS, 10,15 Conforme legislação EspecIFrca

ObservaçSes

1| Preencher apenas a coluna % Inlormado (Coluna B)
aius inoutM normalmenteapitcaveit sso: eis(u.usTb),

utilizada

i>p|nAnSnian7A77/11rinTril mnforme PP RFPAO

B.D.I 2e,7SK

Fórmula Utilizada:

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Tipo de Obra 1*Q Médio 3«Q

Construção de Edifícios 20.34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urtsana, praças, etc. 19.60 20,97 24,23

26,44Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18

EstaçSes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

(Maeivaçget «obre os X Informados no cAlcuto do BDI, neste caio:
OBRAS OE REDES Pt AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUAORAM-SE NOS UMITES DO ACÓROAO 2622/2013-TCU-PLENARIO
05 VALORES % INFOmAADO DE AC,DF E L ESTAO NOS VALORES mAXIMOS DOS UMITES DO ACÓROAO 2622/2013-TCÜ-PL£NARIO
OS VALORES % INFORMADO DE SMS E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÒRDAO 2622/2013-TCU.PLENARIO

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTiNA ARAÚJO

LEITAO:09693634438

LEITAO:09693634438 ^3^

PAULA CRISTINA

ARAÚJO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^O Ã Q B2
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA / SERVIi
NO PB2025070424

INICIAL

. 1. RasponsAvol Túcnlco

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITAO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 161SSS7603

Registro: 161SS97603PB

Empresa contratada: CLAUOINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFBTURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA

PRAçA Soiglo Mala

Complemonto:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Bairro: Coniro

UF:PB

Registro : 00003375834>B

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Nf : 66

CEP: 66884000

Contrato: NOo ospocMlcado

Valor; RSi.ooo.oo

Ação tnstitucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em:

Tipo de oontratante: Pessoa Jurídica da Direito Privedo

RUA DIVERSAS

CumplenHinto:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Datade Início: 1(V02/2025

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

N": Sfll

Bairro: ZONAlffiBANA

UF:PB CEP: 98884000

Previsão de término: 28/03/2025 Coordenadas Geográficas: O, O

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001.27

. 4. Advftlada Técnica

14 - Elaooraçáo

35 - Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA > LEV/VNTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BASICOS >
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > irTOS_33 1 1 3 - PLANlALTIMÉTRICO

35 ■ Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA » «TOS_3.3 1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > STOS.4 2 1 3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

35 • Elaboração de orçamento > OBRAS HIORÃULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

ÜTOS^S 3 17. MEIO-FIO

35 • Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SIN/UJZAÇÃO > DE SINALIZAçAO >
urros 4.9.1.4-VIÃRIA

Quartodade

1.00

1,00

100

1,00

1,00

unidade

un

Após a ccndusão das aavidades lécnrcas o ptoilsstonal deve (voceder a baiia desta ART

. 5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHAJ>B (ATUALIZAÇÃO DE PREÇO) DE ACORDO COM CONTRATO 1076903-49

. 6. Doclaraçdes

' Oedaro que estou cumprindo as regras de acessibiiidado previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
SZS&^OOC.

- Oãusula Compromisséna' Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato bem como sua interpretação ou execução, será resoMdo por
arbitragem, de acordo com a Lei no 9 307. de 23 de setembro de 1996. por meto do Centro de Mediação e /Vitiiliagem ■ CMA vinculado ao Cren-PB.
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que expressamente, as partas declaram concordar.

. 7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

A cutomoòíido (iosin ART tXKlc ssr veT^cadâ orr. hap/Vcroa>i30j»4ac ecm uripaDocoi oorr a Ovne: 7i4cti

'rrpimtoo^ 1703/2026 á« 14^56 9or 9 206 42.4442

SCcrMctuorQ tr

Tef (a3>3&33 2S»

ceapd^oeapbxyo dr

fsa
ICREA-PB



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART iT* D C A O83
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l..# r O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Parafba

. 8. Assinaturas

Oedaro serem ventadetras as informações aoma

, áe de

Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20250704248

INICIAL

; Dotumentoassiníijocielroratamsr.te

Vai tsratreifedfiaisdctogincsfníu
a, l\l PAULA CRISTINA ARAIÍJOLEITAO

'y/\ RNP; ie«SS9Tt03
^i Ma: 17/93/^514;S4;5T

toca' data PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITAO • CPF: 096.99e.344O8

PReFBTURA HUraCtPAL DE CATOLE DO ROCHA • CNPJ:

09A«7.S«2mSt.37

. 9. Informações

' A ART e valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou ccnferinaa no site do Crea.

10. valor

Valorda ART: R$ 103,03 Registrada em: 17/03/202S Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 4918121

A oiirte^tticdisdB òesui AAT podo ser w^i^CEtúB err nitp'/croâ«(io tloccarr or/pLiOiccy com a ciiave. Tkícd

lmoms«oom 17/037025 14-34*57 por cp 20642 44 4?

•jcxreepâOTQOr

T«i fa3>3S33?S2S

creoob^crcjpoo^ar

fãa

-PB
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hS I ADO IJA paraíba
PREl-EITURA MUNlflPAI. DE CATOLÉ DO ROCHA

OBR.A: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLIÇAS LT

RI A MASSILON CAV AiXANTE - BAIRRO SÃO PAl LO
I.SI \< A iü ( O.IHDI n\1V\S:6''20*56.28"S/37"45'15.83''W

.r • . t

li-J

gífíí&:'

■ • ■' ■ ■ -C' ■ ■,-■■■; ■ *■'■■- ■' ■ -'V' " ; '
'''íM'' ' • '■'■■■'■■■'' •■"-..ri'.''

" ■: r"íc ■'a:'; ■ V; , ■■ "■.^6 ■■■.- ,V 'y, 'T!' -V.r • ' ' '■"

Contrato: 1078903-49

Pedro Soma dos S.Leit^N

Ei^eflheiio Cíviu
^^aWWblfilüOWl-S



FSTADC) DA PARAÍBA
PREFi;iTURA MUNICIPAI. DE CATOi-H DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO I)E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

1> ! \Í \ \ } í ooKiif N M) \s: 6'20'56.68"S / 37'45'13.39"W

.m

'âM

I

T- "■■'-■ . .:■ ■3. ■;; :„:í-Í'3;í . í.. ■; :■; í: l

Contrato: 1078903-49

I^Sotiza(iosS.Ler.-

xacaESH
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KS I AI"K) DA paraíba
PRi:n:i ! URA MUNICIPAL DLCA IOLI- DO ROCHA

OBRA: 1?

RUA ÓTILIA MAIA - BAIRRO LUZIA MAIA
( Si \ id ( VMUii.i N\í>as-6"'20'40.87"S/37»45'8.3S"W

O

■ ..SíiKr^SiSSsf^- ■ ■ .

'í •fe -a^í 9

.::::"is?i:
6^1

; ■ ^ ~- - ■■ ■ ■ ^ -;í.-, r: ■ • ^ ■> =.-;
■ . ■

^'i. ;?v'' ' ' '• íg"^ -V-"^.

A

»» ■

rí'v'í^ V- —^

i-i ■ ..V ■■ " ■ -■ ^
: \: ■■ . . ;■ - s-i

ia»rS;:-«rí;írí;Kfi,s^Lrj;.-- ■». i »> - rv" - ■ ■•' ■.'■> v

• •-•••A .•'••:•.•

W

Ür
H- -. 1..>!L._".. .-'."'.(í.v,«.'» y'i'Vív^-Vg'; :-.h

1, "ti:Xj&:áSâ
Pedro S^ dos S. Lei''- NiaJç'

Contrato: 1078903-49 Engenheiro CivU
— ÇagA/PBilfiltffl»''"



ES IA DO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAI. DE CATO! Ê DO RtXilA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

í.:-i i;■. ■ .. vw-..--

■rív^:í:,f:->v. ..

■ . ■•■■v:'--

. -f Ii'i! ■".■■. ■ ■ '.*. 1'..». '. ■ , '•?,'■
■ ■■■■'..'■ e".' "-Wf ;tff.

^sÇr-^í*-■■■■:■;!■:.

Mfeí-ír'';',-' .■:
^ íííí■■'■-:,■■ .v.;-:,í;-.%!^.-.;;. .- ■.. ■ iIIIIIÍIII âfò

í.-^..:■£%■ y^: .■xr-mti/. -...': ;■■ ■ : -:■-*.

Ciintrjto: 1078903-49

Rídro Scnoa cte S. Leitr^^p<imes
Ei^enheiiDl

CBRA/PH.1<1fiAü5Vrc



i;s I Al)() DA paraíba

PRí-FF.rniRA MUNICIPAL DE CA FOl-É IX) ROCHA

OBRA; IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

iil

i

íEiir::■■*!
i sl \( \ 1 ÍI-5.S0 -( OORDI nMMS:6«20'48.14"S/37»45*9.45"W

r-yS

SXÉtMüAWmUBSlJy^

■ ' ■■ ■ ■. Víír jSTíH^íi-íJl^í^a
Mi^Lr.".'^- V■■í■L■^,75H

_ . ^ •. ■ ■ "«^AiJxaíBGI
-L-:',» -■■■■■■■■-■" i ".,■["■■ •'*• ■"':*\'j5i"-■■■■■■■■

Contrato: 1078903-49
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> -•?. JS-

ESTAIXJ DA paraíba

PREEHITURA MUNICIPAL DE CA LOLÉ IX) RCK:HA
OBRA:

RliA ALTO SALDANHA DE OLIVEIRA - TRECHO 02
! SI M \ í M . ( (MiRn: \\i)Vs:6''20'51.84"S/37'44*31.7rW

I

Contrato: 1078903-49

í/í
rv-.--

PbboSonzatlta&l

Engenheiro)
(jmA/HtmaHau
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F.STADO DA paraíba
PRKFFITURA MUNICIPAL DL CA lOLÉ DO ROCHA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS

W0Em0B

Cif '''' '.'' í I :.W,íLíí 'íi''",
'

.•••-'; ;, ( ' ■ >■»- ^. lü" ,v TI .• •, f lyi I, • ; JI'.,'.'}'/i^'"!

'tu4¥''t'á'i^-'

;"-• ■ ■■:■ / ■ . ■ ■■"'■■ i ^'f" ■ ' ;■ VI .■;■■■■'■ ■ . ■.■. >1^'^^
f',.. i^-1 -■ ; i'-| .'■■ i 14^ ij^'i '■■":■ i' ■'■ ■'- -•sêi'í si'- ,1=&í ííi'^,'~ ■"■...; ■ ■ ■■' ■ "'i^í-r' -

^^t£4 V- /

• ••• i,u ,.-Í< ''c ■■•' ' :"•
.JU' 4-

m-'-.
■/<¥', i'

Contrato: 1078903-49

PedioSomdosS.

Engtnhfro
CREA/PB;161i



OBRA:

í;sivmx) da pakaiba

PRÍiFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

-' y'x-'.

i,: rV ",':"

■ 1 .-■ ■■■■■ 'J
l 'V „ : ...

AMf':-:

-■ ■ ■ "-■ - 1 . " " . k 'I

■■ ■ : ; ■

i Contrato: 1078903.49

Sotaado# LehSo Nunes
tCivfl

=mww®^r™



i:STAIX)DAparaíba
PREri:iTL'R/\MUNICII'ALDi:CATOl.i:DOROCHA

OBRA:IMPLANTAÇÃODEPAVIMENTAÇÃOEMVIASPUBLICASURBANAS

'•"'--W

Fsr\r\íV-8.-1Í!-(o()RI>!NAl)\6''20'52.87"S/37''44'25.68"W

"y^ir^nj

í;-.r■■;.,'.;■.■■>■■■■'

■■<y,-:■■

ftÉV;■

'fcíigf•:■■

-o"v^t.■}...

CuiolédoRocha-PB

jContrato:1078903-49

lilllimM—«MM————

PedroSoQxadosS.

EngoihdroCMr
CR£A/PB:1616(M^.5

MarçoDe2022.
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